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N.º 79, DE 2016 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 430, de 28 de maio de 
2014, que outorga permissão à Fundação Universidade Federal de Sergipe - FUFS para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Lagarto, Estado de 
Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 792, de 29 de dezembro de 2003 - Fundação Cultural Canto da 
Vida, no município de Araucária - PR; 

2 - Portaria nº 430, de 28 de maio de 2014 - Fundação Universidade Federal de 
Sergipe - FUFS, no município de Lagarto - SE; 

3 - Portaria nº 471, de 20 de junho de 2014 - Fundação Rádio e Televisão 
Educativa do Piauí, no município de Parnaíba - PI; 

4 - Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014 - Universidade Fe9eral do Pampa, no 
município de São Borja - RS; 

5 - Portaria nº 475, de 20 de junho de 2014 - Fundação Universidade Federal de 
Sergipe - FUFS, no município de Itabaiana - SE; 

6 - Portaria nº 484, de 1 O de julho de 2014 - Universidade Federal do Pampa, no 
município de Uruguaiana - RS; 

7 - Portaria nº 485, de 10 de julho de 2014 - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no município de Barbacena - MG; 

8 - Portaria nº 2.048, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia - IF AL, no município de Palmeira dos Índios - AL; e 

9 - Portaria nº 2.077, de 14 de maio de 2015 - Universidade Estadual do 
Sudoeste da Bahia - UESB, no município de Jequié - BA. 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006774/2012-52, r ativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, om fins 
exclusivamente educativos, no município de Lagarto, estado de Sergipe, constante Aviso de 
Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro 
de 2011, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE -
FUFS, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril de 201 ~blicado no Diário 
Oficial da União de 29 de maio de 2014, em conformidade com a Portaria n 420, ~e 14 de setembro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA N~ 430 
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,DE 28 DE MAIO 
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DE 2014. 
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O . MINISTRO DE ESTADO :QAS COMUNICA,ÇÕE.S, no uso ·fie ·· suas 
atribuições, considerando o dispo~to no art. 6°, § ·.2~ do Régulameritó dós. Serviç~s de 

, Râdiodifusão, aP,rovado pelQ Decir~tô nº 52.7p5, de 3) .de Ôutubro.de 1963; com a ré'~aÇ~,.qaaá 
pelo Deçr~to nº 7 :670~ de ~ 6-·dt'.~ j~neirç . de 2012, e" tendo em vi~ta o. que c~nsta dê) /P.id.ctsso 
Aaministr:ativ<;> nº 53000.006774(20.J~, n;so~ve: . .,, . · · 

1 • .. • r . , ..., • .. J ,, 

. Art. f~ OutQrgar p~nnis.são à FUNDAÇAO. UNIVERSIQADE; FEDP:RA.i pE 
SERGIPE - ·FUFS, pai:a executar: J?eJo prazo de dez afío.s, sem direito de ·exclusividâdê; Seroço 
de Radiodifusão Sonora em Fre;q\iência Modulada (FM), com fins exclusivameh~e educativos; no 
município de Lagarto,.estado d~ S~tgipe. , ·, ~ · , · '; · ; · 

j •• 1 

Parágrafo único. A perinissão ora outorg~da; reger-se-á pelo Có~igo B~leiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, reguláméntos e 0,brjgações assumidas pela outotg~~ · . . . . . ' ./ .. 

. Art. 2!! Este ·ato sarnente produzirá efêitos legais após :deliberaç~o do Çonkt:~sQ.' · 
Nacional, nos termos dq § 3!! él.o.art. 2~3 da ~ons~tqiçãp. : · · ·~ _ 
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1 
Art. 3Q EstiPortaria entra em vigot na data de sua p_ublicàção. 

'. r 
. . ' : 

~~ 
PAULO BERNARDO'SÍLV 

Mif.!istro de Estado das Co~imicÍições . 
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Aviso nQ 256 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Sen.l)or Primeiro Secretário, 

Em 9 de maio de 2016. 

·~ é'"_ ·-1 /<L- /' 7 -) .) r 01J 1 .:_,1(, ._...; · ~1 I t:-_ l J.~ (~J. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes das Portarias n~ 792, de 2003, 430, 471, 473, 475, 484, 
485, de 2014, 2.048 e 2.077, de 2015. 

Atenciosamente, 

hefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 

. E...~RA SECRAETAR~ 
Ern . - t.J2.5_1«.,c;l6 . 

De ordem. ao Senhor Secretário- : 
Ger~I da Mesa, para as devidas , 
pro111dênclas. ~ , 

.IJ'l .Gui:t; Cés-111 ( 1•111 ' 
~ Chefe Ch3 Gablne 

·- · - ·--- _tJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

TVR 
79/2016 

ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa- FME 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEQERAL DE SERGIPE - FUFS 
REFE~NCIA (PROTOCOLO): 53000.006174/2012-52 

. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 08/0212012, eu, 
FELIPE.PASSADOR! VIVEIROS, Matrícula nº 1801759, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo ;,~ folhas, incluindo esta. 

fpv/DRMC-SP 

. / 

' 
São Paulo, 09 de fevereiro de 2012. 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

São Paulo, C:f\ de~~~ de 2012. 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
De egado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Pàulo - Substituto 
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DRMC • 01 e>p.,~ 
REQUERIMENTO 

Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. 

Em consonância com o que se exige no Aviso de Habilitação nº 16/2011 diwlgado pelo 
Ministério das Comunicações em 07 de dezembro de 2011, e publicado no Diário 
Oficial da União em 08 de dezembro 2011, Eu, Josué Modesto dos Passos Subrinho, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 264.398 SSP/SE e do CPF nº 071.925.035-00, 
residente e domiciliado em Aracaju/SE, abaixo assinado, enquanto-Reitor da Fundação 
Universidade.Federal de Se_rgipe - ·FUFS, sediada à Avenida Marechal Rondon s/n, 
Bairro Jardyn Rosa Elze, São · cristóvão/~E, registrada no CNPJ sob o nº 
13.031.547/0001-04, venho requerer o encammhamento das propostas da Fundação 

. Universidade Federal de Sergipe referenl:e às outorgas de Serviços de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, com fins ·exclusivamente educativos, cujo prazo de 
vigência é de 10 (dez) an9s para o Município de Lagarto/SE, correspondente à Classe 
"C", no Canal 293 E. 

Ne~ses Termos, 
Peço Deferimento. 

São Cristó~ão/SE, 06 de fevereiro de 2012. 

<~ 
DE$TO DOS PA~S SUB:RiINHO 

REITOR DA FUFS 



DECLARAÇÃO 

Em consonância com o que prevê a Portaria nº 420 Editada pelo Ministério das 
Comunicações em 14 de setembro de 2011, Eu, Josué Modest-0 dos Passos Subrinho, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 264.398 SSP/SE e do CPF nº 071.925.035-00, 
residente e domiciliado em Aracaju/SE, abaixo assinado, enquanto Reitor da Fundação 
Universidade Federal de Sergipe - FUFS, sediada à Avenida Marechal Rondon s/n, 
Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, registrada no CNPJ sob o nº 
13. 031. 547/0001-04, declaro para os devidos fins que: 

1. A Fundação Universidade Federal de Sergipe compromete-se a obedecer ao 
disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da República, bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em 
especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de 
abril de 1999; 

2. A Fundação Universidade Federal de Sergipe não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão; 

3'. A Fundação Universidade Federal de Sergipe não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

4. A Fundação Universidade Federal de Sergipe possui recursos financeiros para o 
empreendimento; 

5. A Fundação Universidade Federal de Sergipe integrará a rede nacional de 
comunicação pública gerido pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC; 

6. Somente brasileiros natos exercerão os cargos e fµnções de direção, gerência, 
chefia, assessoramento e assistência· administrativa da execução do serviço 
objeto da outorga; 

7. A Fundação Universidade Federal de Sergipe possui 29.651 (vinte e nove mil e 
seiscentos e cinquenta e um) alunos matriculados. 

São Cristóvão/SE, 06 de fevereiro de 2012. 

_...__<L..---
JOS .......... , .... ...,DESTO DOS PASSOS SUBRINHO 

REITOR DA FUFS 

. . 



UNIV.ERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO UNJVE:RSITÁRIO 

RESOLUÇÃO Nºll/99/CONSU 

Homelop altent6es no Estatuto da 
Universidade Federal de Sergipe 
proposta. peta SESu/MEC. 

o CONSEl4BO UNIVERS1T ÁRlO da Universidade Federal de Sergipet no 
uso de suas atribuições legais; · 

· ' CONSIDERANDO a necessidade de se adequar o Estatuto da UFS à 
J.egjslaçlk> vigente. 

. CON~1DERANDO o ·parecer do relator Co~ NIL TON PF..DR.O DA 
SILVA ao analisar o processo nª 8465199·22; 

_ CONSIDERANDO ainda. a decisão unânime deste Conselho em sua Reunião 
Ordinária hoje reali7.ada, 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar al~ no Estátuto da Universidade Pederal de Sergipe 
propo&W! pela SESulMEC de aéOrd<J com anexo que integra a presente Resohtçki. 

Art. 2° r~ Resolução ~tra cm vigor nesta data. 

Sala d s ~ 't\"ombro de 1999. 

~ ~\ ,ºl 
( . . ~-~· I" 

•\, 1 - · ·- \,_.. 

1 · R. • José Fcimndes de Lima 
·PRESWENTE 



aU~RS~ADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

ESTATUTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
- RESOLUÇÃO Nº 21/99/CONSU 

Art. 1° - A Universidllde 'federal ele Sergipe. criada e mantidá. pela União sob a forma de 
fundação. nos termos do Decreto - Lei n. .. 269. de 28 de fevereiro de 1967,.integi".i. o Sistema 
Federal de Ensino Superior, e 1etn sede e foro na cidade de Aracaju, E.'ilado de S~ 

Art. '1! - A Universidade Federal de Sergipe gozará de autonomia didático-c:iendftca, 
administrativ~ disciplinar e de gestões financeira e patrimonial definidas em lei, e se regerá pela 
legislação em vigor> pelo presente Estatuto. por seu Regimento Oeral, e por normas de aplicação 
específica. 

ArL 3° .. A Un;lversidade Federal de Sergipe otljetiva: 

L Estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito cientifico e do pensamento 
reflexivo; 

U. lncentivar o trabalho de pesquisa e investigação cientifica, visando ao desenvolvimento da 
ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura e, desse modo, desenvolver o 
entendimento do homem e do meio em que vive; 

IU. suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e pro.qssionaJ e possibilitar a 
correspondente concretizaçl'lo. lnt1.-grando <>s. conhecimentos que vão sendo adquiridos 
numa estrutura intelectual sistematizadora d.o <X>nhoojmento de cada geração; 

IV. promover a divulgação de conhecimentos cultunris, eientific..l8 e técnicos que constituem 
patrimônio da humanidade e comunicar t, saber atr.avéSi do ensino, de publicações ou de 
outra.~ tbnna.'i de com,micaçfto; 

V. estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os naeionais e 
regiODai.11, prestar serviços espeçializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação 
de reciprocidade; · 

VI. fü~ diplomados nas diversas ~as de conhccimento1 aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade ~eira, e colaborar 
na sua formação contínua; 

VlJ. promover a extensão, aberta à participação da população. visando à difusão das conquistas 
e benéficios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na 
instituição. 

§ 1° - Visando atingir seus. objetiv03. a Universidade Federal de Sefgipe deverá~ 
a) ministrar ensino em nfvcl de grad~o e pós-graduação; 

b) realizar pesquisa.e; e incentivar atividades criadoras nos campos do conhecimento 
filosófico, cienlifico. técnko e artístico; 

.tf. 
''f I 

1 ' 
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' e) estender à oo~idade~ com a qual deverá manter permanente intercâmbio, o exereicio 
das fimções de ensino e pesquisa, através de cursos ou programas similares e dá 
prestação de serviços especiais. 

§ 2° - No cumprimento de. suas finalidades, a Universklade Federal de Sergipe . r-espeitará e 
fomentará a liberdade de estudo, pesquisa, ensino e expressão, nio admitindo Jtatamento 
desigual por motivo de oon\icçã.o filosóflai, política ou religiosa. ou por qualquer tido de 
preconceito. 

§ 3° , A fim de a.c;segumr eficácia na consecuçãG de seus objetivos, a Universidade Federai de 
Sergipe buscará~ 

a) manter intercâmbio com Universida<ks e Instituições educacionai~ cientificas. • 
técnicas e cu1mrais :nadonai.s,. estrangeim ou intc:macM>oais; 

b) oolabortu: com entidades p\\blicas e particulares através de estudos, projct~ ~uiB"dS 
e ensino; 

ç) ~ul,eir a comunidade univcnütária à pníbca da educação tlsica e outras. atividades. 
visando a sua fonnaçilo integral. · _ 

Art 4° - A Umv~dade Federal de Sergipe observará em sua organização os S«..aguintes 
principios básicos; 

1. urudade de paüimõnio e administraÇllo; 
TI- aproveitamento raoionel dos teCUl'SO$ mereritis e humanos vedada a duplicação de' meios 

para a realização de fim idênticos 01.1 equivalentes;. 
m. universal~ do ~r. pelo cultivo das áreas fundamentais de (,.'Onbeeimento humano, 

estudadas em si mesmas ou em mdo de suas aplicações; 
IV. in'egração das fllllÇÕes de ensino. pesquisa e extensão. com base em Depan8mentos 

oo~enados por Centros; , 
V: · ~~ibilidade de'd~dos·•~ .. aitérios.,di com vistas à articulação dos conhe'Cimentos e ~ , • 

w~'fenças fndlVl WS e \&Wen(f:$ C ·scentes. 

Art. Sº .. A Universida~ Federal de Sergipe é organicamente c<>ostituida pelos seguintes 
subsistemas interdeperldentes: 

t subsis1.ema de Administração Geral. oomposto por aquele..~ órgãos V(lJtados para a direção 
geral dR Universidade e para a implementação dos meios necessários à conseeuçio de seus 
objetivos; · 

U. ~stema de Administtaçio Acadêmicai composto pelos órgãos orientados para as_ 
atividades de ensino! pesquisa e extensão. 

Art. 6l> - O Subsjstema de Administração Oera.I é composto de: 

L Con..4'"elhos Superiores; 
li. Re.itoria. 

Art. 7° • O 'Subsistema de Administraçllo Acadêmica cornpreende~ 

1. Conselhos Acadêmie<>s; 
li. Centros e Departamento; 
Ill. Órgãos Suplementares. 

.Jd­
/if 1 i 
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Art. 8º .. Os órgãos d.e execução de en.si:oo, pe..\\<luisa e extensão ficam agrupad~ em unídades, 
denominada.e; Centro~ que se subdividem-em Departamentos: 

1. C'.entro de Ciências Exatas e Tecnologia; 
ll. Ce11tro de Ciências Biológicas e da Saúde; 
111. Centro de Ciêoçias Sociais Aplicadas; 
IV. Centro de Educação e de Ciências Humanas. 

Art. 911 
- Os Centros congregarão as atividades de ensino, pesquisa e exlellsão vincu.la.das às 

respectivas áreas de conhecimento, reunindo os cur~s que habilitem à obtenção de grau 
acadêmico ou profissional 

Parágrafo Único - A cstrub.lração de cada Centro t1u'ªse4 a partir de agrupamento de 
Departamentoo compreendendo áreas afins de conbeclmento1 exigindo-se para a sua instalação a 
existência de pelo menos quafro (4) DePaftameot(ls. 

Art. 10- O Departamento será a menor fração da estrutura universi.tá!.ia para todos os efeitos.de 
organfaaç:ão administrativ~ õidático-cientffica e de distribuição de pessoal. e compreenderá 
disciplinas afins, atendidas as ru.-ce"idades de formação discente e comideradas as 
disponfüilidades de recursos da U.niversidade. 

§ ti.\ - O Regimento GeraJ definirá os requisitos ncecssárlos à oonstitlliçã<> do Departamento, que 
não poderá ter mimero de docentes inferior a dez (1 O). 

'§ 2º - O número. denominação e áreas de conhecimentos e..~íf:1«1s dos Departamentos que 
integram cada Centro serão definidos no ~imento Geral. 

Art. 11 - Integrarão também a Universidade órgãos suplementares. 

Art. 12 - Os Conselhos Supc..>riore.~~ órgãt:>s normativos deliberativos mâJdmos da Universidade, 
são os seguintes: 

I. Conselho Universitário~ 
U. Conselho do Ensino e da Pesquisa. 

Parágrafo Único - Haverá uma secretaria única pera os Conselhos Superiores. sob a supervisão 
do Vice-Reitor. 

~ 1'3 • Ao Conselho Uniw.raitário. órgão normativo, delibemtivo e ~onsoltivo da Uohoersidade 
em matéria administrativa e de política universitária, compete: 
l. Aprovar a política e o Plano Oeral da Universidade; , 
li. Aprovar refonnas do presente Bstatuto e do Regimento Geral; 
IH. Aprovar seu Regimento Interno~ o da Reit~ os dos Centros e os dos Órgãos 

Suplein(:ntares, bem çomo $'U8S refonnas; 
lV. Integrar o C.olégio Elefümi.1 de que trata<, ardi(~ 22, para a preparação das li1>ias tripli~ 

para as escol6as do Reitor e Vice ... Reitor, 
V. Conhecer do veto do Reitor às s~ deliberações• 
VI. Julgar os recursos contra atos do Reitor; 

VU. Apuror a responsabilidade do Reitor ou do Více..Reitor, em casos de ínliingênc::ia de 
1egis1~1 do ensino ou do preceito estatutário on regimental,. e encammbar ao Ministro da 
Edncaçâo e do Desporto a respectivo concl:usão, quando wnstatada culpabilidade; \ 

VUJ. Homologar deçisão ou deliberar sobre a suspensão temporár~ total ou parcial> do 
funcionamento da Universidade, ou sobre intervenção em qualquer Centro; ..t4--. 



lX.. Manifcstar--se sobre a destituiÇão do Diretor de Centro; 
X. Julgar os recursos de-deçisões dos Conselhos Acadêmicos em matéria de sua competência; 
XI. Decidir, à vista dos planos aprovados pelo Conselbe> de EnsinD e da Pesquisa, sobre a 

criação, qrgankaçã<> e extinção de wrsos, Unidades e subunidades de Ensino (Centro e 
Departamentos); 

XIL Outorgar~ por iniciativa própria ou por proposiçã<> da Reitoria (JU de qüalquer doo \..entros 
Univendtérlos, os litulos honorJficos e medalhas de ·mérito previstos neste Estatut.o; 

XllJ. Deliberar orig~amente ou em grau de recurso sobre os casos <>missos neste Estatmo, no 
_ Regimento Geral e nos demais Regimentos; 
XIV. Conhecer e julgar recurso de decisão do Comelbo do Ensàno e da pesquLcia, por a.rgilição de 

. ilegalidade.. 
., 

Parágrafo únic-0 • As decisões a que se referem os incisos V, VIR e IX deste artigo serão 9 
tomadas pelo voto m.búDlQ de '213 (dois terços) d<>S membros do Conselh<, Universitário. 

Art. 14 • O Conselho U~versítário será composto dos seguintes membros; 

1. '(teitor, que o presidirá; 
JI. Vice-Reitor .• como seu Vice-Premente; 
111. Pfó..Reitor.dc As.iuntos E.rrtudantis; 
lV. Pró-Reitor de Admú:ristraçflo; 
V. Coordenador Geral ~e P~ento; 
Vl. Diretores de Çentros; 
Vil 'l (wn.) representante, por Centto1 dos professores integrantes da carreira de Magistério 

Superior; 
VIII. l (um) nipreseoaanfe dos professores titulares; 
l~. t (lBil) representante dos professores adj~; 
X.· l (wn) representante dos. professores assi81entes; 
XI. l (mn) representante oos professores auxiliares; 
XJJ. J (um) representante dos téallco-administrativos; 
xm. 2 (dojs) representantes dos di..<teentcs; 
XIV. 2 ( d9is) representamcs da comunidade. 

§ 1º • Os representantes men"ion.ados nos inci$0$ vn a Xll serao eleit<>S em reunião dás 
respectivas caieg~rias funcionais convocada peJ(J Reitor, sendo de 2 (dois) a1ws o mandato de 
çada 1'epresentante, renovável uma v~...:. 

§ 2° • A eleição dos representantes discente$., por coo.vocação do Reitor, será feita pelos alU1WS 
rq.'Ulares matriculados nos diversos cursos da Universidade, sendo de um (l) ano o mandato de 
cada representante, renovâvcl l (uma) vez, observadas as disposiçôes da legislação em vigor. 

§ ~ • O ~gimento Gerei di$}iplinará o processo d~ escolha dos membros de que trata o inciso 
XIV. . 

Art.. 15 - Das decisões do Conselho Universitárlot em matéria financelr~ caberá recursos ao 
Conselho Diretor da Fundaç5o, por ale~iio de HcgaUda~. 

Art. 16 - Ao Conselho do Rnsino e da Pesquisa, órgão normativo, deliberativo e consultivo 
superior da Universidade em matéria de en.c;mo, pesquisa e «..-xtensão, compete: 

· 1. aprovar normas para o exercício e desen.volvitnento das funções de ensino, pesquisa e 
extensão; .tt. 

• 
) 
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JJ.. acompanhar e avaliar, do ponto de vista didático...cientffko~ ~ execução e o 
desenvol~imento dás atividades academicas; 

. m. aprovar a organização dktátieo-cieotffica dos Centros e Departamentos; 
JV. aprovar planos de criação. organização e e~t cm sua sede. de çmsos e ~ de 

cducaçio superior previS1os na legislação em vigor~ obedecendo às nonnas gerais da União 
. et ~uaodo for o caso, do respectivo sistema de eo.tW\o; . , 

V. fixar o númen'> de vaga., de acordo eom a ca'P&Cidade institucional e as exig&lcias do le\l 
meio; 

VI. aprovar, sob o aspecto didáüoo-.eientífico. os planos de Graduação, de Pós Pós:-Oraduação 
e de Pesqui~ bem como os programas de extensão; , 

VII. estabelecer nonne para a revalidação de diplomas estrangeiros., bem como pam a 
validação de estudos ou seu aproveitamento; 

VllL aprovar seu Regimento ~temo, bcai como suas rcfoanas; 
IX. intep () Colégio Eleitoral de que trata o Art 22 para a preparaç.lo das listas aipUces para 

as escolhas do Reitor e Vice--Reitorj 
X. conhe<:er do veto d& Reiwr às suas delibereções; 
XL julgar t').~ teCUl'$0S contra aros do Reitor; 
xn. julgar recursos de decisões dos Conselhos AcadêmicOs, em matéria de sua competênciai 
·xnL deliberar originariamente ou em grau de recurso sobre qualquer outra -matéria que, pela 

nanueza didático-cientifica. se situe no âmb!Jo de sua competência. 

Parágrafo Úoieo • As decisões a que ~ refere ~ iàciso X deste artigo serão ton\adas pelo voto 
minimo de 213 (dois terços) dos membros do Consclbo do Ensino e da Pesquisa. 

An. 17 - O Conselho do r~sino e da Pesquisa será composto dos seguintes memb~ 

L Reitor. como seu presidente; 
ir. Vice·R.eito-r, como seu vice-presidente; 
m. l'rõ-Reitor de Gradyação~ 
IV. 'Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa; 
V. Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários; 

/ 

VI. 3 (três) r.epresentantest por Centro, dos profe860res integrantes da carreira de Magi.c;tério 
. Superior; 
VIL ·Diretores de Centro; 
Vru. l (um) representante dos discentes, por Centro. 

§ 14 
• · A eleição dos reptesemtantes do ç~l docente, por convocação do Reitor. referidos no 

imso VI 9el'á convocada pelo Diretor de cada Ceotrot sendo de 2 (dois) anos o mandato dos 
eleltos·neoovável uma vez. 

§ 2º • A eldçà> dos representantes dos discentes referidos no inciso VlU $erá foita pelos alunos 
regula~ matriculados nos eursos vinculados a cada Centro, sendo de 1 (um) ano o mandato dos 
etef.tos e renovável uma vez. obmvadas as disposições da legislação em \'ig«. , 

Art. l8 ... A Reitoria, órgão diretivo e exeootivo máximo da Univetside.de, compete: 
I. 11droinísttar <1$ recursos humanos. finenceiros e materiais da Universidade, visando 

alcançar seu5 objetivos e o aperfeiçoamento e desenvohimento de suas atividades de 
ensino,, pesquisa e ext~nsio; . 

li. fonnular o Plano Geral da Universidade e os Planos Setoriais. bem como as Propostas 
Orçamentárias, e encaminbá·las à apwvaç:ão dos órgãos competentes; 

JJI. coordenar e controlar a execução, avaliu os resultados e: :rever ou tomar outras rnedidaS 
corretivas requeridas para o curnprjmento ~ planos aprovado3; 
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IV. promover o ~laciooamento e permanenle intercâmbio da. Universidade com a comunidade 
em geral e oom as inslltuições congêneres em particuJar. 

Art. 19 • A Refu>ria é constituída pelos seguintes órgãos: 

l. Gabinete do Reítor; 
IJ. Gabinete do Vice-Reitor; 
111. Pró-Reitoria de Graduação~ 
IV. Pró-Reitoria de Pós-Oradoação e Pe..~uisa; 
V. Pró-Reitoria de Bxtensão e Assuntos Comunitários; 
VI. Pró·Rfi'itoria de Assuntos Estudantis; 
VII. Pró-Reitoria de Administração; 
VIII. Coordenação Geral de Planejamento; 
lX. fro(..."Ura<k>ria Geral; 
X. Gerência de Recurs<>s Humanos 
XI. Prefeitura da Cidade Universitária. 

Parágrafo Único -Os órgãos relacloDados neste attigo estão diretam.ence subordinados ao Reitor, 
com ex~eção do referido no inciso Il, que Se ~bordinará ao Vice·Reitor. 

Art. 20 • Enquanto dirigente máximo da Universidade. compete ao Reitor: 

J. Representar a Universidade Federal de Sergipe em jui7.o ou fora dele; 
Il. Superintender e coordenar as atividades nniversitârias; 
III. Administrar 8$ finanças da Unlversidarle; 
IV. 5'upervisionar a elabOraçaô do Plano Geral da Universidade e das propostas do Orçamento 

'Programa Anual e do Plwianual de lnvestime~ para encaminhamento à aprovação dos 
órgãos competentes; 

V. Aprovar os Orçamentos Analfti<:<JS da Universidade; 
VI. Propor ao Cooselho Diretor dit Fundação a rcfoonulaçãÍ> do Orçamento da Universidade,. 

quando necessário, ou a abertura de créditos adicionais; 
Vll. Nomear, contratar, distribuir, remover. licenciar e exonerar ou dispensar o pessoal, bem 

como autorizar o afastamento tmnporârio de servidores; 
VJll. Finnar contratos. acordos e convênios enb'e a Universidade e entidades públicas ou 

particulares nacionais, estrangeiras ou internacionais; 
IX. Exercer o poder disciplinar na Universidade; . 
X. Convocar e presidir as scs..~es dos Conselho!! Superiores~ com direito a voto, jnclusive dt 

qualidade; 
Xl. Vetar deUberaçôes ou atos dos Conselhos Superiores; 
XU. Decidir sobre suspensão temporária. total t)u parcial, de flDlcionamento da Universidade. 

ttd tefdn11dum do Conselho Uníversilári01 
Xm. propor ao Conselho Unrversitário intervenção em Centro, mediante apuração da 

irregularidade; 
XIV. tomar. em casos e.xcepcionais, decisões ad l'e/ere11d1111t dos Conselhos Superrores 

eompetentes para aprovt\..las; _ 
XV. baixar as reso[\1ções e provimentos deoo1tentes de decisõe& dos Conselhos Superiores e as 

portarias que considerar necessárias; 
XVI. apresentar ao Conselho Universitário, ao início de cada ano, Relatório Geral das atividades 

da Universidade; 
XVJI.eonfc.rfr graus e asmnar diplomas; 
XVlll.delegar ao Vice-Reitor, aos Pr6-Reitores e ])iretore.~ de Cctllros as all'ibuiçõe.~ previstas 

nos incisos V a XVI, snlvo nômeart cootnltart exonerar e dispc::nsar pcswal e a prerrogativa 
constante do inciso vm~ J4-., 
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XIX. convocar e presidir~ com dlreit<) a V('JlO, o Colégio Eleitoral previst~> no artig(> 22. 

Art. 21 • O Reltor será substitwdo em suas faltas e itnpedimcntos pelo Vice:R.eítor. que, 
inclusive, terá as atribuições expressament:e previstas no presente Estatuto e outras conferidas no 
Regimento Geral, nos Regimento..~ dos Conselhos Superiores e no Regimento da Reitoria ou 
aquelas delegadas pelo Rcitor. 

Art. 22. A$ esoolhas do Reitor e do Vice-Reitor, cujas nomeaç;õcs e ~atos se definem em 
legislação federal, serao f.eitas attavés de listas triplices. de ~ornes eleitos pela maioria absoluta 
de mn Colégio Eleitoral Especial. constituído da reumão do Conselho Universitári~ do Conselho 
do F.nsino e da Pesêtuisa e do Conselho Diretot da Fundação Universidade Federal de Sergipe. 
convocado pelo Reitor para esse fim. 

Parágrafo Único - O Colégl<1 Eleitoral Es~iãl será convocado aié l 50 (cento e cinqOenta) dias 
.antes do ténnino ·do mandato do Reitor, quando se tratar da escolha do Reitor1 e até 4 (quatro) 
meses depois~ posse do Reitor, quando se tratar da escolha do Vice-Reitor. 

Art. 23 - (> Reitor ou o Vice-Reitor poderlo perder a investidura antes do termo do mandato 
através de demitulção por ato do Presidente da República decorrente de proposta do Conselho 
Unive.rsitári<>. 

§ l ~ • Em ea.qo de 'Vacância do cargo de Reitor na primeira metade de seu mandato. a Reitoria 
será e11:ercida pelo Vice-·Reitor e a Vice-Reit:oria pelo Decano dos Conselhos Superiores da 
Universidade., devendo o primeiro, den1ro de 30 (trinta) dias a contar de sua posse, convocar 
reunião conjunta do Colégio Elcirordl .Especial para a eleição dos nomes que comporão a lista da 
qual devera ser C9COÜ1ido o novo Reitor, n<1s termos do Art. 22 deste P..s1atuto. 

§ 2° - No caso de vacância do cargo de Vice·Reit<>r atlte$ da metade do mandato do Reitor. a 
lista a que se ~f.ere o Art. 22 deste Esta\"uto será organizada imediatamente e o mandato do vroe­
Reítar que vier a ser nomeado expirará 4 (quatro) meses após o término do mandato do Reitor. 

'§~-·No caso de a vacância ocorrer na segunda metade do mandato do Reitor, este designará 1'm 
Vice-Reitor pt(Hempon até a nomeação do novo. 

§ 4° - No caso de vacância do cargo de Reitor, na segtmda metade do seu mandato o Vi~·Reitor 
assumirâ a Reitoria providenciando imediatamente a elaboração da lista triplice de que trata o 
Art. 22 de..lile Estatuto e designará o Vice~Reítor pro t~mpore até a m>meaçtto d<> novo Reitor. 

Art. 24 ~ O Reitor e <> Vice-Reitor exercerão seus cargos obrigatoriamente em regjme de tempo 
integral. preferentemente com-dedicação exclusiva.· 

§ l" - O Reitor e o '\lice-Reittlr não poderão se afastar de suas funções por mais-de 60 (se..<;senta) 
dias consecutivos, exceto para traúsmento de saúde, por motivo de interesse da Universidade ou 
cm razão de força maíOJ'~ fkando os dois últimos t.'8SOS a critério do Conselho Universitário. 

§ 2º • Em ·(;SS() de f'alta ou imped.imeJtt.() do Vice-Reitor. caberá 80 R~itor designar, O\l oão. um 
dos Pró·Reitores para responder. pela Vroe-Reitoria. 

§ 300 
• Em caso de falta ou impedimento simulliinoo do Reitor e do Vice-Reitor, a Reitoria seré 

exercida peJo Pró-Reitor mais antigo na funçlí>1 saJ\'o desigoaçlo prévia de wn deles pet.e> Reitor. 

Art. 25 • Aos Gabinetes do Reitor e dll Vice-Reitor competem a prestação dos servi90s de 
secretariado e apoio administrativo às mencionadas autoridades. IJ-

.. 
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An. 26 • À Pro-Reitoria de C"sraduaçlo compete o plunejamentQ, ·e<>OÍ'dea.ação e supervisão das 
atividades dldádco..oiootffiw relacionadas com o ensblo de graduação. 

Art. 27 • A PJ"Õ.Reitoria de Pós..Oraduaçlo e Pesquiu compete o plancjameÜto. coordenaç&>, 
supervisão e integração das atividades de pesquisa e das didático-cicotífic.as relBclonadas com o 
ensino de pôs-graduação, através de programas de mestrado, doutorado, pós-doutorado ou pós--
graduação la# SMS& . 

Art. 28 - À Pró-Reitoria de E'Xten$lão e Assuntos Comunitários compete o planejamento, 
coordeoaçlo, acompanhamento e o apoio às atividades de criação e illvulgação da cultura, 'da 
tecnologia e do saber. incluindo a prostação de serviços especiali~ tendt.'> ç01'00 base os 
departamentos e órgãos suplementares em interação C(ttl] a sociedade. 

An.. 29 • A Pró-Reitoria de AssunlOs Esmdantis compete o planejamcnlO. coordenaçlo e 
supervisão das advi4acfes de assistência e de complementação do desenvolvimento füria>, 

' cultural e ~Yb dos integrantes do corpo discente da Universidade. 

Art. 30 - À Pró-Reitoria de Administração compete o planejamento, coordenação. supervisão e 
e"ecução das atividades de administração de recursos financeiros e matoriah; da Unive~ . 

Art. 31 ·À Coordenação Geral de Planejamento <.-ompete o planejamento geral e integrado das 
atividades da Universidade. a e~ das Propostas de Orçamento, do Orçamento Programe. 
e do Orçamento Analftfoo, o c:ontrole do.s roei~ necessârios à consecução dos objetivos, além da 
cx.ecução ou a promoçãp e coordenaçao da pesquisa imrutucional e da assistência técnica 
prestada aos demais órglos da Universidade. . 

Parágrafo único-O Coorden;tdor Oeral de Planejamento terâ prerrogativas de Pró-Reitor. 

Art. 32 - À Gerência de Recursos Humanos compete o p~amentDt a coortk.'naÇlot a 
supervisfto e a e.xccução das atividades de administração de reoot'$0S bwnanos da Universidade. 

• 

Art. 33 - À Procuradoria Geral compete a representaçlo judicial e extrajudicial da Jnstitllição e e 
as respectiv~ atividades de consnltoria e &s$eSSOJ'8llleDlO jurídicos. 

Art. 34 - Às M-sessorlas oompetirlo a ~ de assistência técnica ao R.eifOI'. e ao!t demais 
órgãos da wdvorsklade. 

Parágmfo Úoko - As. ASl'essoriu poderão se estabelecer para atendimento, de serviços. de 
n811Jre7Jl ~-peclflea 01,1. de caráttt especial. 

Art . .35 - À Prdbirum compete a ad~ dos umpi e demais unidades patrimoniais da 
Universidade. ' 

Art. 36 • Os Pró-Reitores, o Coordenador Geral de :Planejamento, o Gerente de Recursos 
Humanos, o Procurador Geral, os. Chef~ de Assessoria.e; e o Prefeito da Cidade Universitária têm 
por lltribuição pw1i'fipar dos trabaJhos dé direção ou ~ramento superior da Universidade 
nos âmbitos delimitados neste Estatuk>, no Regimento Geral e nos outros Regimentos, bem eqmC> 
assistir ao Reitor no exercício de $U8S funç(Ses. -

Parágrafo Único - A escolha doi; oonpante.~ dos cargos em comissllo reforidos neste artigo será 
livremente feita pelo Reitor, devendo re<:Gir sobre pessoas de reconhecida <:ompctência nas 
respectiva.q áreas de atuação e portadores de dipl_oma de nível superio~. ,.d_ 
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Art. 37 - Os ConscJb~ Acadêmicos, órgãos Jto.rmativ<i~ deliberativos e consulrivoa set<>riais ou 
d~s, são os seguinte.ir: 
1 ·Conselho de Centro; 
n . Conselho de Departamento. 
m -Colegiado de Curso 

Art. 38 - Aos Con$dhos. de Centro. órgãos nomudivos, deliberativos e consajtivos setoriais. 
compete: 

1. estabelecer normas visando à expansão e *l apecfciçoamento das atividades do.4' 
Depef1amentos e ao incentivo dos trabalhos interdeponamentais; 

11. julgar recursos contra atos dos Diretores de Centro; 
lll. julgar recursos contra declsôt:$ dos Conse11lps. de Depmtam.en10; 
IV. julgar propostas de desdtUição de Chefes de Departamento nos CMOS previstos no 

Regimento Geral; 
V. organizar, na f,orma da lêl, as listas triplices para escolha dos Diretores e Vice-Diret<>res de 

Centro; 
VI. apurar a rcspon..11ahilidade dos Diretores e Vicc--Direklres de Centros, em easos de 

infr.igência da Jegis.laçlo do eosi.no oo de preceito esui.tutãrio ou regimental, e enanniobar 
a~ Conselho Universitâri~ por iDtennédio do Reitor. a respectiva conclusão. 

§ 16 
- As decist"M:s de que tratam os incisos IV,. V e: VI do presente artigo serão tomadas pelo 

voto da maioria absoluta dos membros dos Conselhos de Centro. 

Art. 39 - O Conselho de cada Centro é eompostO dos seguintes membros: 

1: 1 

li. 
Ul. 
lV. 
V. 
VI. 

Diretor do Centro, como seu Presidente; 
Vice-Diretor do Cen1ro. eom.o Vice-Presidente~ 
Chefes dos Departamentos do Centro: 
'Diretoie5 dos Órgãos Suplemcntare!i vim .. "Ulados ao Centro; 
4 (quatro) representantes do corpo docente; 
2 (dois} repl'e3elltantes dos discentes. 

§ 1° • A eleiç~> dos representantes do corpo docente será feita em Assembléia Oeràl convocada 
pelo Dio.'ior do Centro $endo de 2 (dois) a.tos e ren<wável uma vez o mandato d<>S eleitos, os 
quais ~everao obrigatoriamente pertencer a Dopart~entos diferentes: 

§ 2° - A eleição dos represi.mtantes dos díscentes será feita pek>s alunos regulares matrl~s 
QOS CUJ'SO$ vinculados a ~da Cemrot sendo de J (um) ano o mandato do8 eleitos e renovável por 
uma vezt observadas as disposições da legislação em vigor. 

A.it 4o - Das <leJiber.ações dos Conselhos de Centro caberá recurso a wn dos Conselhos 
SUP,erlores, conforme a matéria recorrida. 

AtL 41 - Aos Conselhos de Oepartameato. órgãos normativos: deliberativos e consultivos dos 
Departamentos, compete: 

l. deliberar sobro as atividades didático-cientificas ou administrativas dos Departamentos, 
especialmente, sobre programas de disciplinas e encareos de ensino, pesquisa e extensão 
dos docentes que os integra.mi J...L 
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ll. lipreciar recurso cóotra atos dos Chefes de Departamento; 
IlL eleger os nomes e compor a.11 listas para a escolhe dos Chefes e Subéhofes de 

Departamento, encaminhando-as à decisão ck) Reitor; 
lV. ( apurar a respon.<mbilidade dos Chefes e Subchefes d~ Departamento e. se couber, propor ao 

Conselho de Centro a sua destituição. · 

Parâgrafo Único - As decisões a que se referem os incisos 11, UI e IV do presente artigo serão 
tomadas pelo voto da maioria absoluta dos membros dos Gomelhos de Depirrtaroento. 

Art. 42 .. C'.ada Conselho de nePartamento é composto dos ~Yllintes membros: 

1. chefe do Departamento, oomo seu Presidente; 
ll. subchefe do Depaname1110, seu Vice-Presidente; 
Ili. Wdo.s os do.oente.' integrantes da carreira de Magistéri<> Superior; 
IV. 2 (dois) ~tes dos discentes. /• 

§ }6 
- No .Depanamenio em que o nlbnero de docentes for superior a 30 (Uinta), o Conselho do 

Departamento teráa seguinte composição: 
l Chefe do Departamento. como seu Presidente; 
U. Subchefe do Departamento. seu Via:-Presidmte; 
JIL Até 5 (cinco) fepresentanies de cada categoria de docemes integiantes da e.ar.reira de 

Magistério Superior com mandato de 1 (wn) ano renovável; 
IV. 2 {dois) ~ntaotes dos discente~ com mandato de 1 Jum) aoo, renovável~ mna 

....... . 

§ 1f .. A eleição dos. representantes discentes será realizada pel<>s alWlOS regularmente 
matriculados em discípHnas ministrada.e; pelo Departamenta. e quando for o easo, á ~scolha dos 
~dos docentes e dos au:dli~ de eàsino pelas respectivas categorias funcionais ·no 
Depanamento. · 

• 

Art 43 - Os CoJegiados de Curso serão tantos quantos forem os cursos ou grupos & cursos afins 1 
• 

em funcionamento. 

§ 1° - Ao CONEP ~mpeürã. através de resolução específica, definir a qual C.olegiado ficará 
vinculado cada curso. 
§ "J! - A çomposição e competências doit colegiados de cursos serão definidas nas Normas do 
Sistema ACad&nico, aprovadas pelo CONEP. . 

Art. 44 - Aos CenlJ'Os, ótgllos db:etl\IOS e executivos setoriais da Univqsidade., compete~ 

J. funnnlar os Planos Setoriais. integrando as atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
c:onfünne EI.'; inslmções da Reitoria e tomando por base . as programações dos 
Departamentos; 

li. implementar e controlar as atividades dos Dcperu.unentos; 
lU. administrar os n:cursos hwnanos, f:manceiros e mater.iais sob sua responsabilidade~ C<Htl 

vistas ao desenvolvimento do conhecimento .nas ãreas que lhe estajam afetas, bem oomo à 
íonnação de recursos humanos para a comunidode. 

IV. Elaborar Relatório Anual de Aúvi~. 

Parágrafo Único • O Regimento C'reral detalhará a comp~ncia dos Centros. 
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Art. 45 - Cada Centro é dirigido por. um Diretor. que em suas faltas e imped.imenros será 
substituído pelo V]ce-Diret.or. 
Art. 46 - O Diretor e o V'K:e-Dirdor de cada Centro sedo nomeados pela autoridade definida cm 
lei dentre os profe~ ~. adjuntos IV ou titulares da carreira de Magistério Superior, 
indicados em lista.4' triplices. após eleição pela maioria absolma dos membros do tespectivo 
Conselho de Centro e terão mandato de 4 (quatro) anos. 

Art. 4 7 - Os Diretores de Centro exercerão SUJlS funções obrigatoriamente em regime de tempo 
integral, preferentemente com dedicação exclusiva, semlo ved~ a acumul'clÇio «:um qualquer 
outro cargo universitário de direção.. 

Art. 48 - Os Diretores o.i Vice-Diret01'CS de Centro poderão ser eJtOnerados antes do té.nnino do 
mandato: 
T. apedido; 
II. em virtude de posse cm outro cargo inacumuláveJ; 
llL por prática de irregularidade. apurada através do devid9 processo legal .. 

§ 1º ... No caso de vacância de cargo de Diretor ou de Viçe-Diretor de Centro na primeira metadt 
do mandato do Reitor, será organizada imedia.tamente a lista triplk:e a que se refere o artigo 46 
de$te E.'!UltUtO, e o ml!Ddato do dirigente que vier a ser nomeado expirará em 4 (quatro) meses 
apôs o térm.iilo do mandato do Reitor. · 

§ ~ .. No QSO de vacância de qiie trata o parágrafo anterior ocorrer na segunda metade do 
mandato do Reitor, será designado o Diretor ou Vice--Diretor pro f.empol'e, pelo Reitor. 

Art. 49 "'. Aos Departamentos compete: 

l. formular os Planos de Atividades Dopartameotais; 
11. propugnar pelo desenvo1vim.ento do saber puro e aplicado nas áreas de oonbecimeDto a que 

estejam dt.dieados, buscando cumprir os objetivos da Unívers:ídade; · 
Jll. execuuar dire1amente ou em conjugação com olltroS Departamentos, órgãos 

Supltomentares ou institu~ da comunidade, programas de ensino, pesquisa e extensão: 
JV. elaborar ou modificar os programas das disciplinas ministradas pelo Departamento~ 

submetendo-os à aprovfl.çio do Conselho de Departamento; 
V. elaborar Relatório de Atividades. 

Art. SO • Cada Departamento é dirigido por um Chefe, sendo sut»,1inúdc> em sua& filltas e 
impedimentos pelo Subchefe. ' 

Art. 5) ·O Chefe e o Subchefe de cada Departamento serilo nomeados peJo Reitor dentre os 
Prof~ da carreira de Magistério Superior. indicados em Hsta.c; triplices após eJeição pda 
maioria absoluta do$ membros do .respectivo C<>tt.do de Departamento. e terão mandato de 2 
(doiB) anos, renovável apenas uma vez.. 

Art. 52 • Os Chefes de Departamento exerce.rio suas funçõe..q obrigatoriamente em regime de 
tempo integral e pr~rentemente com dedicação exclusiva. 

Art. 53 - Os Chefes ou Subchefes de Departamento poderio ser dispensadas antes de findo o 
mandato: 

1. a pedido; 
li. em virtude de posse em ou1ro cargo inacumulâ.\'Cl; 
m. por prática de irregqJaridade, apurada através do devido processo legal.. t1::-

r 
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Art. 54 • Aos Órgãos Suplementares compete deseovolvea-, em estreita articulação com os 
Centros e Departamentos, ativi~es de Datureza técnica. cultnra1, recreativa, assi~Dcial ou de 
pesquisa especializada voltadas para a integração entre a Universidade e a comunidade. 

Art. 55 • São Órgãos Suplementares~ ·universidade: 

1- Centro de Processamento de D~ 
li-Biblioteca Ccntrali 
m - Restaurante Universiamo; 
IV - C~ de Treinamento para o Desenvolvimento ; 
V - Museu do Homem Sergipano; 
V1 - :Hospital Univemlário; 
vn - Colégio de Aplicaç®. 

§ 1~ - Cada Órgão SupJemeotar terá regimento próprio, aprowdo ~lo Conselho Universitário, 
que estabelecerá sua estrutura e tttribwções. 

§ 2" - Os órgãos Suplementares scrlo vinoolados à Reitoria e poderão ter sua dene>minaçllo 
alterada por Resolução do Conselho Universitário. 

Art. 56 • Cada órgão Suplementar é dirigido por lun Diretor liVtCmenk e!OOllúdo e oomtedo 
pelo Reitor. · 

Í>arágrafo. Único • Nas Faitu ou impedimentos do Diretor. responderá pela Direção do órgão 
Suplementar o substituto designado pelo Reitor, de preferéncia escollúdo dentre os servidores 
lotudõs no mesmo Órgão. 

Art. '51 • Os J?iretores de Órgãos Suplementares ex~ sWIS funções obrigatoriamente em 
~ de tompo integral e pref-erentemente oom dedicaçio e:lelu.'riv&t. sendo vedada a 
acomultção com qualquer outro cargo univermário de düeção. 

• 

Art. ' 58 - O regi.me didàtico-<:ientf fico tem por finaJidade ordenar <> e1Cercício, integração e • 
desenvolvimento dos Departamentos, Centros. Reitoria e · eve.otualmcntc dos órgãos 
Suptememares. das funções de ensino. pesquisa e extensão da Universidade. 

Art. 59 ~ A Universidade ministrará cursos de Graduaçto.. Pós-01".tduaçllo, Extensão e cur&JS 
Seqüeticiais, quer em regíme regulart quer-como parte de programas esf:ieçim. 

Art. 60 • Os corsos em regime regular sírio ministrados da seguinte f()Jllla; ... 

I- o..~ cursos de Graduação. reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educaçilsi, estarão 
abertos a candidatos habilitados na furma da lei e formarão diplomados nas dUercntes 
áreas de conhecimento. aptos para inserção em setores profis,,ionais; 

II. os projetos didático-cienúfü:os dos cutSO$ de graduação serão definidos pelo Regimento 
_Geral da u..-s. 

lll. Os cursos de Pós-Oraduação e.cct.arão abertos a portadores de diploma de gntduação e terão 
por ~tidade aprofuhdat e desenvolver os estudos feitos ao nível de Graduação. 
observando o seguinte: 
a) <.> curso de Mestrado~ com duração mínima de l · (um) ano, objetivara enriquecer a 

comPetância cie:otlflca e profissional dos graduodos de nível superior. podeodo ser 
considerado corno faae preliminar do doutorado; 
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b) o curso de DQutorador com duraçlo mínima de 2 (dois) anos, propiciam formação 

cientifica ampla e aprofundada, desenvolvendo a capacidade de pesquisa e o poder 
criador nos diferent~ ramos do saber. 

Art. 61 - Em regimes especiais e obedecendo à prograóiaçlo de.,,idamente aprovada,. a 
Univenidade ministrará: 

l. cursos seqOOnçiais por eampo de> saber, de diferentes niveis de abrangência. abertos a 
çandidatos que atendam aos icquisitos estabeJecidos pela UFS; 

ll. cursos de Especialização e Aperê:içoamento, aberto11 à matpcula de candidaros 
diplomados em cursos de graduação ou que apresentem títulos equíva1entes; 

lll. curaos de Extensão. abertos a candidatos que sfttisfaçam os requisitos que em cada caso 
forem exigidós. 

Art. 62 - No funcionamento dos CUl'5CIS mllú'trados em regime regular e em caráter permanente,. 
ct!os cuniculos constituirão anexos do Regimento Gemi, o controle da integração curricular e o 
registro de desempenho acadêmico dos alunos far..se·io pelo Sistema de Créditos. 

§ l 0 
- Em cada curso 11 matr:krula será f.ei.tá por disciplUm; dentro de listas de oferta 

periodicamente organizada.q pelos DepmtamentM e aprovadas pela Pró-Reitoria correspondente. 
sendo observadas as normas regulamentares em vigor. · 

§ 2° - A avaliação do rendimento escolar far-se-á por disciplina, e. ·quando previsto, na 
perspectiva de todo o Curso. compreenderão sempre os aspectos de efiéiência OO..'t estudos e de 
assiduidade., send9 ambos por si mesmos eliminatórios. 

§ 3º - o Regimento Geral di..cipoiá $Obre ~ente> ou recasa de ma1rku~ sobre prescrição do 
direito ao proSSt.'gllimento de estudos em caro ~ reprovações ou quando interrompidos antes da 
obtenção do dipl<lllla, e sobre tran..~ia 

M 63 - Em Qda Centro havcró uma Coordenação de Cursos, que funcionará como colegiado 
de natw-e:ra. técnica, e que promoverá a supervisão, a integração e a avaliação, do ponto de viu. 
didátiro-clentifico. dos cursos regulares vinculados ao Centro. 

Patágrafo Único - O Regimento Geral disciplinará a composição e as atribuições das 
Coordenações de Cursos, bem como seu relacionamento com os Departamentos. 

Art. 64 - A Universidade realizará pesquisa em regime regular ou em coofonnidade com 
programaçaes especi~ através da ordenação de atividades voltadas para a bu.cica de novos 
c.oohecimerrtos e técnicas. e como recurso de educação destinado ao cultivo da atitude cienttfica. 

Art: 65 - Nas pesquisas regulares ou especiais lerio por ba$e, preferentemente, a probJemâtiça 
es\adual ou regional, sem. contudo, perder de vhita as possibJUdades de generali~-

Art. 66 - Nas pesquisas regulares ou na.~ pesquisas especiais. a iniciativa individual será 
estimulada e buscar-se-~ em toda a medida po!!Sivel, a participação do corpo d~ote. 

i Art. 67 - A Universidade desenvolverá programa.'i de ex.tensão qué visem ao desenvolvimento da 
comuni<(lade e.deJa receberá influxo que orienltm e enri<1ueçam o desempenho de suas atividades 
de ensino e pesquisa.. 

-
Art. 68 - A extensão poderá afo8119ar toda. a comurddude ou dirigir-se a instit11içOOs públiças ou 
privadas específicas. 

IA 
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Art. 69 - A comunidade universitária é constituída de: 

1. corpo docente; 
IJ. oorpo discente; 
III. corpo lécnico-administrativo~ 

Art. 70 • O oorpo doc:eme da Universidade é constituído de todo o pessoaJ de nível superfor que 
nela exerça atividade de ensino, pesquisa e extensão, abrangendo as segumles categorias: 

J, Professores in1egml'lte$ da ~ra de Magistério Superior e enquadrados nas çJasses de 
Prof:eMOr Titular, Professor Adjunto~ pro~sor Assistente e Professor Auxiliar, 

ll. Professores integrantes da cam:ira de Magísfério de t.0 e 'J.'I Graus lota~s no Colégio do • 
Aplicaçlo.' ' ' . 

UI. Professores Substitutos e Visitantes; 

Parágrafo Úllico • A regulament.ação dos cON:msos, os serviços e os aiciqos inerentes à 
atividade docente deverão ser esjÍecificados no Regimento Geral ou em normas 
complementares. 

' 
Ad. 71 - Pa.-a o provimento dti categorias func".cnais d& can-eita de Mag..l.rtéric Superior, set!o 
o~ as disposições Jegais e a.'> seguintes candiç&s: 

I. Aos ca,:gos de Pro1essor Titular poclcriio concorrer os portadores de título de Doutor. ou de 
Livre-Docetite. Professores Adjuntos, bem como pessoa de notório saber, rec.onh~ido pelo 
Conselho do 'Ensino e da Pesquisa, 

ll. aos cargos de Professor Adjunto poderão concomir os portadores do título de Doutor, 
obtido. validado ou revalidado, em instituições credenciadas. ressàlvado o dheito dos 

· Professores Assjstentes à progresdo fundonal aos termos da lei; 
UI. aos cargos de Professor Assistente poder&<, <:Onootrtr os pos,widores do tiJu)o de ~ 

obtido. \'alidado ou revalidado em instinriçôes credenciádas. ressalvado o direito dos 
Professore.a Auxilüues..à p!'(>gresslo funcional nos lerm<>S iá lei; e 

IV. . aos catgos de Professor AJ.oo1iar poderio concorrer os portadores de diploma de gmduaçlo 
cm curso superior devidamente reconhecido e: Jqistrado oo órgão competente. 

Parágrafo Üoioo - A admissão de pessoal docente sera feita por Departamento, consideradas as 
matéri• de ensino e podendo o Professor admitido atuar om atividades de ensino, pesquisa ou 
e~tensão de qualquer das disciplinas integrantes da ~- de ell$.lno em que se fundamentou 
sua admissão. 

~n. 72 - A Universidade podení contratar por pra1P determinado na forma da legislação 
~<..ifl.ca6 para e> desempenho de atividades docentês: 
J. professores sqbstitutos, a fim , de atender a eventuais necessidade! da programaçio 

acadêmica; 
ll profes.~~ visitant~. de reconhecldo renom~ para progntmações especiais. 

§ 1° - A contratação de pt0fe.lfSOr substituto e de: professor visitante será feita por iniciativa do 
Departamento intere~o~ dos Diretotc.tj de Centro ou da Reitoria. 

§ 2° - A remuneraçã<1 dos professores substitutos será fixada em níveis com..."<tpOnden~ às 
classes assinaladas no inoiS(> 1 do artigo 70. segundo as qualificações ~xigidas em c00a <:830 pelo 
artigo 71. 



§ 3° -_A remuneração dos professores \•isitantcs será fixada pelo Reitor, conforme a sua 
qualificaçlo e de acordo com as con.diçOcs vigentes no mercado do trabalho naqonal ou 
internacional: observadas sempre as disponibilidades orçamentárias da Universidade. 

An. 73 - Para admissão em qualquer <:)asse da caneira de ~o Superior da Universidade, 
exigir-se-á oomo título básico, sem prejuízo de outros. diploma de Curso de GJ8duaçio que 
~lua, no todo on em pane, a área de estudos cmrespondcnte do Depatl8mento interessado. 

' 
Art. 74 - O corpo discente da Univ~idade e cool.posto do conjunto de seus aluoos, abrangendo 
as seguintes categOrias: 
l. alunos rcgu)ares; 
11. ahmos especiais. 

§ 1° - Serão regulares os "11mos mairiculadoe; ~ Curso de Groelduação~ Çlll'S() de Mestrado oo 
CUl'SO de Doutorado. .. · 

§ 2° • Serão especiais os alunos que se matrk:ulem em: · 
l. cursos de Atualização, Aperfeiçoamento. EspecialiV1ç.ão1 Residênéía Médica ou outros. 

inclusive -OS reamados dentro de programas de e:xtcnsio; 
TI. disciplinas isoladas de CUrso de Graduação ou Pôs-Otaduação. ós q~ais ficarlo sujeitos em 

relação a elas~ às mesmes exigências estabelecidas para os alunos regubsrcs; 
lll. disciplina.11 dos cursos seqtlen<.iais. 

Art. 75 · . Com o objetivo de promover a maior intcgraçiio do corpo discente no contexto 
uniyersiUírio e na ,,;da social da comunidade. supJcmeutando-Jbc a furmação cunicular. a 
Universidade deverá .realizar ou estimular . programas e atividades dos próprios alunos. de 
educação fisica e desportost chicos. culturais, artisticoa ou recreativos. bem como proporcionar 
aos estudantes, por meio dos ~os de extensão, oportunid?des de participação em projetos de 
melhoria das condições de vida da comuniâade ou no processo de desenvolvimentos regional e 
nacional. 1 

ArL 76 - A Universidade manterá o programa de morutorio, tmja funçio será exercida por alunos. 
dos Cursos de GraduaçãÓ que demonstrem capecidade acadêmica em determinadas disciplinas já 
l.'Ut'Sadas. 

Art. 77 ~ De aoordo com us necessidades. nos limites dos seus recursos. e sem prejuízos de suas 
respomabili.dades para com os demais membros da C9munidade universit:âria, a Universidade 
prestará assistência ao rorpo discente. 

Art. 78 - O corpo técnico-administrativo da Universidade 6 <:0mpoSto pelos componen~ d<> 
, Quadro de Pe.ssoal. necessários ao desempenho das atívidades de Administração Oera.l e 

Acadêmica. 
' 

Art. 79 ~ A admissão do pessoaJ t6cnico.administrativo da Universidade f:aN~e--4 de ~ordo com 
as normas vigentes. 

Ary. 80 - O provimento de Cargos em comissão será~ livre escolha do Reitor. 

Art. S1 - Não será permhida a. admissão pela Universidade, a qualquer titulo. salvo quando 
decorrente de <.'Oncurso p(J.bli(l(J, de parente na ordem .direta ou colateral, em 112 e 'J.A graus do 
Presidente ou membros do CooseJho Diretor da Fundação, do Reitor, do Vico-Reitor, e dos Pró­
Reitorcs. 
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Art. 82 - O regime disciplinar terá por fim a manutenção da otdem e o respeito à lei e à moraJ~ 
preservando os p.receitt)S de dignidade entre os membros d.os corpos doceot~ discente e técni<»­
administrativo. 

Art. 83 " ~ competêllcia do Reitor t...'11l matéria disciplinar estende-se a toda a Univer$ldade, e a 
dos demais dirigentes refere.se ao âmbito das. respecth1as unidades orgaoiz.uciooai!t. 

Art. 84 " O Regimento Geral e os demai.s Regimentos.prescreverão sobre o regime discíplínar e. 
quando for o ceso. o processo a ser observado· na apuração do fat-0 incriminado. 

/ 

Art. 85 - O ato de admissão pela Universidade ou de mauicula na Universidade imponarã em 
compromisso formal de respeito ao presente Estatuto e aos Regimentos baixados pelos órgãos 
e<>mpetentes, cum~tituindo o seu desatendimento falta pwúvel. 

Art. 86 - A aplicação da sanção disciplioarnão isenta o infrator da responsabilidade penal e civil 
porventura existente. 

Art. 87 • Dos a:tos de que resulcarem penalidade caberá re<.'Ul!JO, indcpendente~nte de medida 
na área judicial. à autoridade ou ao órgã<> imediatamente superior àquele que apl1coo a sanção: 
obs~da a hierarquia adminiatrativa. · 

Parágrafo Único " Os recursos serão interpostos mediante petição fimdameotada, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da notificação do ato recorrMo, e serio 
encaminhados por intermédio da àutoridede que houver imposto a penalidade se não houver 
impedimento, hipótese sobre a qual o Regimento OeraJ disporá. 

Att. 88 - Aos alunos regulares que concluam Cursos de Ora4uação ou de Pós-Oraduação com 
observância das exigências do pr~ Estatuto, do Ret,timento Geral e das nonnas dos próprios 
<.'W'SOS., a Universidade conferirá os graus a que fàçam jus e expedirá t'ltl C<>J're$p()ndentC$ 
dipJOOWj. 

AI1- 89 - Aos alunos especiais que conçluam Cursos de Atualização, Especialização, • 
Aperfeiçoamento. SeqQenciais ou de Ex.tensão. bem oomo o estudo de disciplinas isoladas. com 
observância das exigências. a Universidade expedirá os certificados pertinentes.' 

Art. 90 • A Universidade pode atribuir os seguintes timlos: 
. 

1. Professor. Emérito, aos professores que se a.po.~ntarem e li'Yerem alcançado posiçllo 
eminente na pesquisa ou no ensino; 

ll. ProfesSQr "Honoris C~umt"~ a prof~es e cleJJ1jsia. .. ilustn:s. não pertencentet; à 
Universidade, que lhe tivet<,"11l prestado n.>Ievaotes. serviços; 

UL Doutor .. Honoris Causa", a. personalidades que se distingnfrem, ~a pelo saber. seja pela 
.atuaç.ã<> em prol da Filosofia, das Ciências, da T6cnica, das Artes e das Letras, seja pelo 
melhor e.ntendi.mento entre os povos ou em defesa dos direitos huníanos. 

Art. 91 -A Universidade pode conceder as seguintes. Medalhas: 
J. Medalha do Mérito Universitârio, ·a educadort'S e mestres eminentes. nacionais ou 

esttangei)'(ls, que houverem prestado notáveis serviços à cawsa da F..ducação ou contribuído 
destacadamente para o desenvolvimento da ins.1ituiçlio universilárla; 

li. Medalha de Mêrito Cul~ a eminentes pcr~mnalidades que se destacam por relevantes 
serviços prestados ao desenvolvimento da Cultura; ft- -
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111 Medalha de Mérito Estudantil, ao aluno regular que, coocloido <> curso dentro do prazo 
resuJament8r não houver sofüdo reprovação em qualquer disciplina e conseguir a mais alta 
média geral ponderada da Universidadê. · 

Art. 92 • A Universidade e a Fundação têm patrimônio comum. o qll81 será gerido na fonna dos 
seus &1.atUtos. 

Art. 93 • Os regimes fmanceiro. orçamentário e contábil da Universidade obedecerilo a este 
Estallllo. obser.,-ada a legislação federal que~ a espécie. 

Art. 94 - O recebimento de quai.~uer reoeitas e o pagamento de todas as despesas da 
Universidade ~ centrali7..ados em um único órgão obedecendo o seu processamento aos 
dispositivos legais ~a nonnM espeoi.íicas. 

Art. 95 - Além das competências expreb>-sas neste Estahito~ os Conselhos SUpcriores. os 
Conselhos Acadêmicos. a Reitoria. os Centros e os Departamento poderão Ter ollb'8S funções. 
definidas no Regimento oéral e nos Regimentos Internos, d~ que não contrariem a.tt aqui 
estabelecidas. 

Art. 96 - Os Conselhos Superiores ~ Acadêmicos poderão criar comissões para o estudo de 
~"UlltOS especifl()(JS ou a coordenação de setores de atividades determioodas. 

Art. 97 • O compateclmento dos membros dos Conselhos superiores e Acadêmicos âs sessões 
plenária.ti oo das comissões é obrigatório, sal"Vo por motivo justificado, e prefere a qualquer ontra 
lltjvi~ universitária. 

Patâgrafü Único - O integrante de um Conselho que dele não seja membro nato perde o manda.to 
ao faltar a 3 (três) sessões consecutivas ou a S (cinco) alternadas quando pertencer a um 
Conselho Superior, ou a 4 (quatro) consecutivas ou 6 (seis) a~madas qwmdo se tratar de um 
Conselho Acadêmico, salvo por motivo justificado. · · 

ArL 98 • Os representantes dos discentes oos Conselhos Superiores ou Acadêmicos poderão se 
f~r assessorar por mais 1 (um) aluno. este e<1m din:ito a vo1., quando dn apreçiação de assWlto 
peculiar a wn Curso ou setor de esmoos do qwd o último faça pene. 

Art. 99 • Em todas as eleições de representantes dos doce.nt~ da Comunidade. LécJúOO.. 
adminj.strativos ou discentes deverá ser cscolhido, juntamente <:0m o titular e nas mesmas 
con~iç&s. o respectivo suplente. 

' Pa~grafo Unioo - Selá vedada a eleição do mesmo docente. técnico-administrativo ou discente 
para representação em mais de um Conselho. 

Art. 1()0 - Em todas as eleições de represen'tantes docen~, nos (.'aSOS de empate. será escolhido o 
pioféssor de maior categoria na carreira do Magistério .Superior da Universidade, e, 
pen;nanecendo o empate, o mai~ antig<> na Universidade. 

Art. JOJ· • Nas eJejÇ{)e$ de repOOse.oum.tes di&tenl.es,. nos casos de empate. será escolhido o 
estudante com maior número de créditoo obtidos. e. perdurando o empate. aquele com a média 
geral ponderada mais elevada. 

Art. J 02 - A partir da data da pubfü:ação deste Estatuto, continuará cm vigor o atual Regimento 
Geral oaquilo que não conflite (:(lm o que neste Estatu*<> se dispõe. 

1 

' 
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A.tl. J03 • Excluída e hipótese de imperaâvo legal.. o presaitc E.'Wltuto só poderá ser rpodificado 
por iniciativa do Reitor · ou de pelb menos 113 (wn terço) dos membros do ~on.~lho 
Universitário.. de\lendo a alteração ser aptovada em sesslo para e~-se tiro e!J>CCUdmente 
convOClildll'. por maioria ab3olma do Conselho. 

Art. l 04 ·As ti.Iterações do ~e EST AnJTO e de qualquer Rqimento da Universidáde que 
envol-Yemn matéria pedagógica só mirarão em vigor no perlodo letiV<> seguinte, observando-se., 
em q~alquer caso. o dClWll!O do paw> míPhno ~ 60 ($CSSeDUl) dias entre a data de apro~ e o 
infcio do período letivo em que vigorará a deliberação . 

.Art. J()S - Dentro de 180 (Cétltro e oitenta) dias da entrada em.vigor de8k Estatuto. o Regimento 
Geral da Universidade deverá ser reformulado o enviado ao Conselho Nacional de Educação 
para aprovação e no mesmo prazo a R.eicorâa e <>$ Centros s.'Ubmeterão seus Regimentos à 
aprovação do Conselho Universitário. . • 

AiL 106 • O presente ESTATUTO entrará em vigor após a_ sua aprovação pelo Mnustro da 
Educação e do Desporto. revogadas as disposições em contrário, espeeiabnente a..~ Re.sol.u.ções nº 
10/9S!CONSU e 19198CONSU. 

• 
, 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO N°l l/2002/CONSU 

\ 

Di nova mlatão ao Art. t 0 do 
Estatuto da • Unívertriclado Federal 
de Sergipe. 

O C.'ONSEI.HO UNJ\t"ERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe., 
no uso de suas atn"buições legais; ' 

CONSIDERANDO os termos do Oficio n~222/2002/MBC/SESu; 

CONSIDERANDO a necessidade de explicitar a atuação da Universidade 
em todo o território do Estado de Sergipe; 

CONSIDERA.i'JDO a previsão legai oontida no artigo 53 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

' CONSIDERAN.DO o pacecer do Relator Cons" NU~TON PEDRO DA 
SILVA ao analisar o processo nº 3830/02-16; 

CONSIDERANDO aioda. a decisão unànime deste Conselho em sua 
Reunião Ordinária boje reali1..ada, 

RESOI. V·E: 

Art. Iº Dar nova redação ao artigo 1ª do Estatuto da Universidade Federal 
de' Sergipe apr(\\lad(\ pela Resolução nº ]0/981CONSU oos seguintes termos: · 

.. Art. lº A Universidade Federal de Sergipe, criada e 
rnant:ida pela Uniio sob a forma de fundação, nos 
tennos do Decreto·Lei nª 269 de 28 de fevereiro de 
1967, integca o Sistema Federal de Ensino Superiol'. 
com foro na Cidade de Aracaju e atuação em todo o 
Estado de Sergipe". 

Art. X" Esta Resolução entra em vigor nesta data. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
'MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO Nº 06/2006/CONSU 

Aprova alteração do Artigq 55 do 
Estatuto da UFS. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe, no 
uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO a importância do Museu de Arqueologia de Xingó no 
cenário museológico regional e nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar internamente a estrutura de 
funcionamento do referido Museu e conseqüente alteração do Estatuto; 

CONSIDERANDO o parecer do Relator Consº MARCIONILO DE MELO 
PES NETO ao analisar o processo nº 1549/06-63; 

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho em sua Reunião 
Ordinária hoje realizada: 

I 

RESOLVE: 

.. 
Art.1° Dar nova redação ao artigo 55 do Estatuto da Universidade Federal de 

Sergipe para inclusão de mais um inciso na seguinte forma: 
"Art. 55 . .' ........ 

1. 
II. 
m. 
IV. 
V. 

VI. 
VII. 

VIII. Museu de Arqueologia ge Xingo - MAX 

' Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data devendo ser encaminhado 
para o Ministério da Educação para homologação. 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2006. . \ (f:.;. / \ ' f' ... _it.. \A-.........-.~ .,___....__ 

REITOR of. Dr. Josué Modesto dos Passos S~brinho 
. PRESIDENTE 

• 

• 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

- UNIVERSIDADE FEDERAJ;-Dl~·SERGIP"----·---
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO Nº 10/Z007/CONSU 

Aprova alteração dos Artigos 14 e 17 do 
Estatuto da UFS. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe, no uso de 
suas atribuições, ' 

CONSIDERANDO a proposta apresentada pelos conselheiros FRED AMADO 
MARTINS ALVES e JENNY DANTAS BARBOSA; 

( 
CONSIDERANDO a necessidade de inclusão de membros, face à dinâmica das 

atividades administrativas; 

.: 7 •• :,.,.' CONSIDERANDO a necessidade de :ad~uação da composição dos Conselhos 
Superi~~ a Léi Federal nº 9394/96, Lei' de Diretpzes ~ BaseS da Educação Nacional; 

·~ · J CONSIDE~O o parecer do Relator Consº MARCIONILO DE MELO 
LOPES NET(') ao analisar o processo nº 16151/06-31; · .,. '• . 

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste Conselho em sua Reunião Ordinária hoje 
realizada: 

RESOLVE: 

Art.1° Aprovar nova redação dos artigos 14 e 17 do Estatuto da Universidade Federal 
de Sergipe nos seguintes termos: 

! '· 

"Art. 14. O Cons~ho Universitário - CONSU, órgão superior deliberativo. 
normativo e consultivo máximo da Universidade em matéria administrativa e 
de política universitária, ressalvada a competência específica do Conselho do 
Ensino e da Pesquisa, terá a seguinte composição: 

1 -
U­
m­
IV -
V­
VI­
vn ­
vm -
IX-

X­
XI­
Xll­
Xill -
XIV-

Reitor, ~orno presidente; 
Vice - Reitor, como Vice-Presidente; 
Pró-Reitor de Assuntos Estudantis; 
Pró-Reitor de Administração: 
Coordenador Geral de Planejamento; 
Diretores de Centros; 
Diretor do Colégio de Aplicação; 
Diretõr do Centro de Educação Superior a Distancia; 
02 (dois) representantes docentes por centro, integrantes da Carreira 
do Magistério Superior; -
01 (um) representante docente do Colégio de Aplicação; 
05 (cinco) representantes discentes regularmente matriculados; 
03 (três) representantes dos técrúco-administrattvos; 
01 (um)' representante da comunidade, e, 
OI (um) representante dos servidores aposentados da UFS. 



- ! 

~0es.Q~ 
{li ~ 
§ rFl~~g "? 

. ,... Rubri 
~ . .... E ~< . 

.$'~ ~ 
§1° Na eventualidade dos cargos referidos nos incisos III. IV e V ser~m~ .. ~ 
ocupados por servidores técnico-administrativos. a representação no 
Conselho será exercida por docente lotado na respectiva Pró-Reitoria ou na 
Coordenação Geral de flanejamento, designado peJo Reitor: . 

§i9 A eleição dos representantes titulares e suplentes do corpo docente, por 
éonvocação do Reitor, será coordenada pelo Diretor de cada Centro, sendo de 
2 (dois) anos o mandato dos eleit~s e renováve] por uma única vez. 

§3° A eleição dos representantes titulares e suplentes dos técntco­
!!-dministrativos, por convocação do Reitor, será coordenada pela Gerencia de 
Recursos Humanos. sendo de 2 (dois) anos o mandato dos eleitos e renovável 
por uma única vez. . 

§4° A eleição dos representantes titulares e,suplentes do corpo discente, por 
convocação do Reitor, , será coordenada, pela Pró-Reitoria de Assuntos 
Estudantis, sendo de 01 (um) ano o mandato dos eleitos e renovável por uma 
única vez. 

§5° Cada Centro não poderá ter mais de um representante discente na 
composição do CONSU. 

§6° A vaga destinada aos servidores aposentados da UFS será de livre 
escolha do CONSU, sendo ~e 02 (dois) anos o mandato do titular e do 
• ~ • • • • 1 • 

suplente, renovável por uma única vez. 

§7° Caberá ao CONSU a escolha da entidade estabelecida no Estado de 
Sergipe para representar a Comlinidade, devendo o Reitor comunicar aos 
seus dirigentes essa escolha para que se~a indicado o seu representante titular 
e suplente, sendo de 02 (dois) anos o mandato, renovável por uma única vez. 

§S° Para os campi que venham a ser implantados ou que se encontram em 
fase de implantação e que não possuem representações docente, discente e 
técnico-administrativos, quando as tiverem deverão ser ol:!)eto de análise do 
CONSU, para o cumprimento da legislação vigente. · 

1 

Art. 17. O Conselho do Ensino e da Pesquisa - CONEP, órgão superior 
deliberatfvo, normativo e consultivo máximo para traçar a política de ensino 
e decidir em matéria de natureza acadêmica, terá a seguinte composição: 

I -
II -
III -
IV -
V­
VI­
VII ­
VIII­
IX- . 

X­
XI-

XIl­
XIII-

Reitor •. como presi,dente; . . 
Vice - Rêitor, como Vice-Presidente; 
Pró-Reitor de Graduação; 
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa; 
Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários; 
Diretores de Centr~; 
Difetor do Colégio de Aplicação; 

' . 

Diretor do Gentro de Educação Superior a Distancia; 
02 (dois) representantes docentes por centro, integrantes da carreira 
do Magistério Superior; 
01 (um) representante docente do Colégio de A'Plicação; 
07 (sete) representantes discentes regularmente matriculados. sendo 
05 (cinco) da graduação e 02 (dois) da pós-graduação; 
02 (dois) representantes dos técnico-administrativo, e, 
01 (hum) representante da comunidade. 

2 

I 
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§1° Na eventualidade dos cargos referidos nos Incisos m. IV e V serem 
ocupados- por servidores técnico-administrativos, . a representação no 
Consêlho se exerciaa por êlocente lota o na respectiva Pró-Reitoria, 
designado pelo Reitor. 

§2° A eleição dos representantes titulares e suplentes do corpo docente, por 
convocação do Reitor, será coordenada pelo Diretor de cada Centro, sendo de 
02 (dois) anos o mandato dos eleitos e renovável por uma única vez. 

§3° A eleição dos representantes titulares e suplentes dbs técriico­
admlnistrativos, por convocação do Reitor, será coordenada pela Gerência de 
Recursos Humanos, sendo de 02 (dois) anos o mandato dos eleitos e 
reno~ável por uma única vez. 

§4• A eleição dos representantes titulares e suplentes do corpo discente da 
Graduação e da Pós-Graduação, por convocação do Reitor, será coordenada, 
respectivamente, pela Pró-Reitoria de A~untos Estudantis e pela Pró­
Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, sendo de 01 (um) ano o mandato dos 
eleitos e renovável por uma única vez. 

§5° Cada Centro não poderá ter mais de um represe,ntante discente na 
composição do CONEP. 

§6° Caberá ao CON'EP a escolha da entidade estabelecida no Estado de 
Sergipe para representar a Comunidade, devendo o Reitor comunicar aos 
seus dirigentes essa escolha para que seja indicado o seu representante titular 
e suplente, sendo de 2 (dois) anos o mandato, renovável por uma única vez. 

§.,.'Para os campi que venham a ser implantados ou que se encontram em 
fase de implantação e que não possuem representações docente. discente e 
técnico-administrativos, quando as tiverem deverão ser objeto .de análise do 
CONSU, para o cumprimento da legislação vigente." 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta data devendo ser encaminhado para o 
Ministério da Educação para homologação. 

Sala das Sessões, 02 de abril de 2007. 

....--..R... V.......---~ .... --. !~ /'\ \{' . 

ImITOR f. Dr. Josué Modesto dos Passos Sobrinho 
PRESIDENTE 

3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO UNIVE~SITÁRIO / 

RESOLUÇÃO Nº 3812009/CONSU 

Aprova ~teração dos Artigos 39 e 42 do 
Estatuto da UFS. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe, no 

uso de suas atribúições, 

CQNSIDERANDO a necessidade de adaptação do Estatuto da UFS a nova a 
estrutura da instituição; - \ • 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a composição dos conselhós de 

centro e departamentais à nova estrutura ~o corpo docente da UFS: 
, . . . 

· CONSIDERANDO a necessiClàde de inclusãó da ' representação dos servidores 
1 ' • 

técnic0r-admlnistrativos na composição dos conselhos de Centro e de Departamento; 

CONSIDERANDO o parecer do Relator Consº ANTONIO CARVALHO DA 

PAIXÃO ao analisar o proces~ nº l 1~60/09-53; 

CONSIDERANDO àinda, a decisão unânime deste Conselho em sua Reunião 

Ordinária hf?Je realizada: 

RESOLVE: 

Art.1° Aprovar alteração dos artigos 39 e 42 do Estatuto da UFS passando a rer a 
seguinte redação: · 

"Art. 39 ........ . 
r. 
II. 
III. 
IV. 
V. 
VI. 
VII. 02 (dois) 'representanté.5 dos técnico - administrativos. 

§1º ...... 

§2º ....... 

§3• A eleição dos representantes titulares e suplentes dos 
técnico-administrativos, será convocada e coordenada pelo 
Diretor do Centro em que o servidor estiver lotado, sendo 



·, 

de 02{dois) anos o mandato dos eleitos e, renovável por 
uma única vez. · 

I. . ..... . 
II ...... .. 
III ..... .. 
N ...... . 
V. 01 {um) representa.nte dos técnicos - administrativos. 

§1° No Departamento em que o número de docentes for 
inferior ou_igual a 30 (trinta), todos os docentes integrantes 
da Carreira de Magistério Superior participarão _ do 
Conselho. 

§2° No Departamento em que o número de docentes for 
superior a 30 (trinta), todos os doc~ntes integrantes da 
Carreira de Magistério Superior elegerão entre si 30 (trinta) 
representantes titulares e até 05 (cinco) suplentes, todos 
com mandato de 2 (dois) anos renováveis. 

§3º A eleição dos representantes discentes será realizada 
pelos alunos regularmente matriculados em disciplinas 
mlntsri:adas pelo Departamento, com mandato de 1 {um) 

-· ano, renovável apenas uma vez, 
' 

§4° A eleição dos representantes titulares e suplentes dos 
técnico-!ldministrativos, será convocada e coordenada pelo 
Chefe .do Departamento qtle o servidor estiver lotado, 
sendo de 02(doisJ anos o mandato dos eleitos e, 
renováv~." 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2009. 

REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passas Sobrinho 
PRESIDENTE 

/ 

2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
ProC!lfildPria~eral da fazendaNacionaL --- --­
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CNPJ: 13.031.547/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

· Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB. e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida 

0

Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11 :13:17 do dia 26/01/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/07/2012. 
Código de controle da certidão: C022.BEA6.0ADA.1A6C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/C.Nnrnni11n+nC'--" r! · 



Certidao Positiva de Debito 

•
, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

Nº 295502011-22001020 
Nome: FUNO. UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CNPJ: 13.031.547/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 

"!µ nome, nesta data, débitos com exigibllktade suspef1sa, nos termos 
,..J art. 151 da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 

· L>ívlda Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e as · 
demais inscrições em PAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
. os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8.212, de 24 çle Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferênçia de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcia'I, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária OU 'Simples; 

>aixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nº. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. ' 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 18/08/2011. 
Válida até 14/02/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 
' . 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

, 

1' 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 13031547/0001-04 
Razão Social:FUNDACAO Ul\IIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
Endereço: LOC CAMPUS UNIVERSITARIO SN I JARDIM ROSA ELZE I SAO 

CRISTOVAO / SE / 49100-000 

A Caixa Ecqnômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maJ9 de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado .não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/02/2012 a 06/03/2012 

Certificação Número: 2012020614524956715266 

Informação obtida em·OG/02/2012, às 15:33:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https ://www.sifge.c~xa.gov .br/Emoresa/Crf/C.rf/F 11P.í'FSTmnrimi rl>an<>l Q ..... ?"li D D .... n 
oc.. /n,., '"n,"" 
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: SEF AZ.: Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA Dl': SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 3S992/2012 

Identlflcaçao do Contrlbulnte:13.031.547 /0001-04 
Contribuinte nlo Inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
13.031.547 /0001-04 referente a Impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de .cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
13.031.547/0001-04 não está Inscrito no cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 1 . 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emlss!o. 

Certidão emitida em 06/02/2012 14:39:17, vállda até 07 /03/2012 e deve ser conferida na Int~met no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 6 de Fevereiro de 2012 

Autentlcação:2012Q2oseGTCl6 

Copyright C 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (Oxx79) 216-7000 
' ' 

https://security~ sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp? AooName=STf:&Tr$lnc:Tti=T?.t1fl7MM"\~ nt:. /fV'\ '"" • -



. '3.c.r l\L : :secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

------- - ---------

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 35997 /2012 

Identlflcaçlo do Contribuinte: 13.031.547 /0001-04 
Contribuinte nlo Inscrito no cadastro de SERGIPE 

Declaramos que, de acordo com as lnformaçaes constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica 13,031.547 /0001-04 está regular com os recolhimentos de ICMS, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar · quaisquer dividas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
13.031.547/0001-04 n!lo está Inscrito no cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

t 

Declaração emitida via Internet Aos termos da portaria Nº.790 de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
emissão. 

Declaração emitida em 06/02/2012 14:40:05, válida até 07/03/2012 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 6 de Fevereiro de 2012 

Autentlcaçlo:2012020&6GTCIX 

Copyright() 2002 • Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Fr.tnco 

Cep 49080·900 ·Aracaju/SE - (Oxx79) 216-7000 
I 

https://security.sefaz.se.gov. br/portal/print.jsp? AppName=SIC&Tram:Tri=T?4 1 ~,, M'- ",... '""- ,_ ---



i9 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS ' \ 

Certidão Negativa de Débitos Municipais No. 15596/2012 

C.M.C. 5481305 
Insc.Estadual 
C.N.P.J. /CPF : 13.031~~47 /0001-04 . 
Razão Social : FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
Nome Fantasia: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
Endereço CIDA~E UNIVERSITARIA PROF. JOSE ALOISIO DE CAMPOS,S/N / PREDIO - ROSA 

SÃO éiuSTÓVÃO/SE - 491~Ó-ooo . 
A~ividade 
Principal 

CADASTRAR 

Em cumprimento ao despacho exarado nesse processo, ii;tteressado a empresa aélma citada, A 
cadastrada na Divi~ão de cadastro Econômico, certificamos que está em dia. com a FAZENDA MUNICIPAL W 

Em se tratando de Certidão Negativa, fica ressalvado independente desta, o direito de a Fazenda Pública 
Municipal, cobrar a qualquer tempo as dívidas do requerente que porventura venham a ser apuradas. 

· Certidão emitida em 23/01/2012 às 09:55 , poderá ser conferida na Secretaria Municipal de Finanças 
pelo agente recebedor. · · 

1 

VÁUDA ATÉ: 23 de Marco de 2012 

\ . 
São Crlst6vão, 23 de Jane~ro de-2012 

Autenticação:• 120120123095912 

, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
SIAT 



rrugramaçao 1 KAUIO UFS 

f~ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE Buscar 

·-·~ 
AUFS ACADl!Mico PllBUCAÇÕES SERVIÇOS ON UNE UFS COMUNIDADE 

de 2 

...... laÇIO--

PrGtrlllllçlO 

Q1111hs 

Yfdeo 1n1Uluckrt1I 
.. .. . .... \"" 

Equipe lllllifs·Yffi 
'k MÚSICA E INFORMAÇÃO EM SINTONIA COM VOCÊ 

Ouça 1 IUclo UFS: www.trf ... et.com.lr/r1dloufsfm 

SEGUNDA 1 SECTA 

00:00 às 06:00 • Madrugada 

06:00 às Oll:a> • Sintonia 

Oll:OO às 11 :a> • Mlnhl 9l 

11:00 às 11::m • Repór~ Nattonal 

11:20às 11:35 · Jornal da UFS 

11:35 às 12:lll • Em Conta 

12:00 às 14:a> • Território Musical 

14:00 às 16:lll • Estllo !Rsll 

16:00 às 17:00 • Conexões 

17:00às 17:15 · Jornal da UFS (reprise) 

17:15à 11:00 ·Conexões (rparte) 

18:00 às 19:(1) • Arquivo Especial 

:ZO:OO às 21 :00 • Momento Ctmlco 

21:00às 22:00- ·Som da Noite 

22:00 às 22:15 ·Jornal da UFS tr~) 

22: 15 às OO:a> • Som da Noite 1r parte) 

sABADo 
00:00 .. 06:00. Mldrupdl 

06:00 às Oll:OO • Skrtonla 

Oll:a> às 1o:a> • Cheg1 de Soudade 

10:00 às 12:lll • Said>a e Chor1aho 

12:00 às 16:00. Mpl 

16:00 às 18:a> · Mundo latino 

18:00 às 21 :00 • Retrii 

21:00 às 00:00 ~som da Noite 

DOMINGO 

00:00 às 06:(1) • Madrupda 

06:00às Oll:OO ·Sintonia 

Oll:OO às 10:lll • Rlfzes do SertJo 

10:00 às 12:a> - caetque show 

12:00 às 16:00 • Domingo Livre 

16:00 à 19:(1) • Unlvenldade dO Rock 

19:00 às 21:00 · Parada do Jaa 

21:00 às OO:a> - som da Noite 

MADRUGADA tDlvertos) ·Todos os dias de o às 6hs !produção: lgor Monauelra) 

SINTONIA tMPB) ·Todos os dias de 6 àllhs (produçJo: Érica S6) 

IMllHÃ CULTURAL IMPB e Pop) • De Sega Sex das a às 12hs (produção: Helder SlnlOS) 

TERlllTÓlllO MUSICAL (Pop e Rock) • De Seg. Se>( das 12 às 1411> (produção: M6rio Lima) 

E511LO BRASIL tMPB) · De Sega sex das 14à19hs (produção: Thaty Vasconcelos) 

CONEXÕES (MPB e Rock)· ~Sega So das 16 às llhs (produção: lgor Mangueira) 

ARQUIVO ESPECIAL IDlversos)· De Sega Sex das 18 às 19hs tprodUção: Nino Karvan) 

MOMENTO CWSICO tMilsl<a Clãssla) • De Seg 1 5ex das 14 às 19hs (produção: Jullana Atml!ldi) 

SOM DA NOITE IPop e Rock) ·Todos os dias das 21 às eh tproduçlo: Ellsana Soares) 

I 



Prog:ramaçãl) I RADIO UFS litp://radioufs.ufs.br/pagina/prognum-795 .html 

'b0 $ /:Jlf' A 

2 de 2 

CHEGA DE SA\.OADE (No•lalala) • Ubado das Oll u 1Ch (produçlo: 1baty Vasconcelos) 

SAMBA E CllORJHHO (Silléa) • SJbada das to la 12hs (produçio: Nino Kr<an) 

MPl IMl'.aslc:as tonleR1JOrlnNS) • Sllbalo das 12 la 16M (produçla: Mirto lima) 

MUNDO ~TINO (Ritmos latinos) • Sibado das 16 lis 15hs (prod~: Mklo lima) 

REl'RÕ (..,.,. llO) ·Sábado das 18 lis 21M (produçlo: luiz E<Wrdo) 

RAlzES DO sarrlo (Regiona~ • Oomll'llO das Oll lis 11lhs (produçao: IQOr Mangueira) 

CACIQUE 5"0W (MWla Serglpana) • Domingo das 10hs lis 1 :zhs (produçJo: Hino Karvan 11 IQOr Manplril) 

DOMINGO LIVRE (r;>lversos) • Domingo das 10 às 20hs (produçla: luiz Eduardo) 

UNIVERSIDADE DO ROCK (Rock)· OomlnQO 16 lis 19hs (produçlo: Ellsarll Soares) 

PAl!ADA DO JAZZ (JIZZ, Blues e Soul) • Domingo 19 u 21hs (produçlo: Mirto Lima) 

Entre em .contato 
' Ematl: radoufs9hotmatl.com 

slp·nas pela twlti.r http://twlttr.aimtradloUFS 

seg. 21102/201 t • 09:51 

fllldoçlo Urfvenf- Fedenl de 5er(lpe • Mnlstérto dl Educoçlo • llopo:C>llca l'edetatlva do Brasil 
Copyrllf\t - Todos os clmtos noservedoo a Unlvenl- Federll de 5efllpe 
CI- UnlYel'lltálla Pra!. JoM! Aloldo de Carrpos 
Av. MllMIMI Ronclon, lln Jwclm llosa Eju • CEP 4'100-0m • 5il> Cmt6vlo/SE 
(19J 21CJS.46CIJ \ 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

t-f\C-OvrrwlO 1 BALANCO FINANCEIRO ·TODOS 05 ORCAMENTDS 

• 5UD'mllLO l 1540S0/1S267 • FUNOACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE , 

~ ORGA~PERIOR l 26000 • MINISTERIO DA EOUCACAO 

oJ> 
.l.J 

Li: e ~ INGRESSOS 

)fUml.I r:í,J· 
TITULOS 2011 

RECEITAS CORRENTES - 7.90<l.921,2S 
RECEITA PATRIMONIAL 488.357,21 
RECEITA INDUSTRIAL 7.630,00 
RECEITA DE SERVICOS 5.003.118,29 
Ol1TllAS TRANSFERENCJAS 838.408,65 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.493.112,54 
RECEITA ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO 74.294,56 -

RECEITA DE SERVICOS n.594,56 
1 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.700,00 

DEDUCOES DA RECEITA ' ·87.347,84 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 329.885.917,47 

TRANSFERENCIAS ORCAMENTARIAS RECEBIDAS 329.805.647,83 
REPASSE REdalDO 329.611.602,94 
SUB·REPASSE RECEBIDO 0,00 

SUB-REPASSE RECEBIDO NO EXERC. 0,00 
VALORES DIFERIDOS • INSCRICAO . 

194.0<l4,89 
TRANSFERENCIAS EXTIIA·ORCAMENTARIAS 80.269,64 

TRANSFERENCAS DIVERSAS RECEBIDAS 80.269,64 
INGRESSOS EXTIIA·ORCAMENTARIOS 167.393.390,n 

VALORES EM CIRCULACAO 46.861. 747,49 
RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER 46.B57.759,29 
VALORES EM TRANSITO REAUZAVEIS º·ºº CRED!TOS TillBUTARIOS 3.460,07 
CREDITOS DIVERSOS A RECEBER 528,13 

OUTROS CREDITOS 528,13 
VALORES A CLASSIFICAR 0,00 

RECEITA A CLASSIFICAR 0,00 
RECEITAS REAUZAVEIS NO EXERCICIO SEGUIN 0,00 
RESTITUI COES D,00 

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO , 436.095,97 
VALORES DIFERIDOS 436.095,97 

OEPOSITOS 321 .494,66 
CONSIGNACOES 711,62 
DEPOS!TOS DE DIVERSAS ORIGENS 257.950,15 
RECURSOS DO TESOURO NACIONAL 62.832,89 

OBRIGACOES EM CIRCULACAO 61.350.248,83 
FORNECEDORES 2.992.794,25 

DO EXERCICIO 2.664. 793,68 
DE EXERCICJOS ANTERIORES 38.B65,79 
CONVENIOS A PAGAR 289.134,78 

RESTOS A PAGAR 53.862 .127,96 
NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR 49.695.624,98 

2010 

3.253.405,49 

404.097,31 

0,00 

2.284.631,39 

91 ,00 

349.586,36 

214.999,43 

214.999,43 

0,00 

·12.056,37 

323.230.440,56 

298.937.842,44 

298.876.336, 79 

3.649,58 

3.649,58 

S7.856,07 . 24.292.598,12 

24.292.598,12 

H0.760.371,22 

38.022 .538,40 

3B,018.480,20 

70,00 

3.460,07 

528,13 

528,13 

2.477.106,19 

2.477,106,19 

2.486.607,29 

·9.501,10 

360.059,15 

360.059,15 

345.374,76 

14.392,67 

270.078,76 

60.903,33 

56.709.570,09 

2.392.605,78 

1.935.949,69 

456.6!56,09 

0,00 

53.137.512,87 

42.727.0B2,58 

1 

\ ·I 
•, ·1 

1 1 EXERCCO 1 ~ MES ;;--i 
1 

2011 ~(FÊcHAOO) 

- - "EMISSAO~ 1PAGINA1 
1 --06/02/2012 __ -- , 11 --

DISPENDIOS 

TITULOS 2011 2010 

DESPESAS CORRENlS 291.963.87S,58 26~. 750.444,07 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 211.017.591,13 190.79S.517,70 
OUTRAS DESPESAS CORRB'ITES 47.258.284,47 41.673.585,96 

, Ol!TRAS DESPESAS 47.258.284,47 ~.673 .S85,96 
DESPESA ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO 33.687.999,98 .281.340,41 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 31.265.639,79 2~.906.292,42 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.422.360,19 2.375.047,99 
DESPESAS DE CAPITAL 42 .246.739,98 4Q.B51.657,34 

INVESTIMENTOS 42.238.B51,98 40.845.668,34 
DESPesAS EffTRE ORGAOS DO ORCAMENTO 7.888,00 5.989,00 

INVESTIMENTOS 7.888,00 5.989,00 
TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS 39.710.690,35 59.155.688,17 

TIIANSFERENCIAS ORCAMENTARIAS CONCEDIDAS 39.493.163,94 1~.n1.81e,29 
REPASSE CONCB>IDO 0,00 300.000,00 

SUB·REPASSE CONCEDIDO 39.114.924,04 ~.103.Sl 7,37 
SU8•REPASSE CONCEDIDO NO EXERC. 39 . 114.92~·°" .103.517,37 

VALORES DIFERIDOS • INSCRICAO 378.239,90 J 324.300,92 
TRANSFERENCIAS ElCTRA·ORCAMENTARIAS • 217.526,41 2 .427 .869,88 

ORDEM DE TRANSFERENCA CDNCEOIDA 2.427,68 14.381,44 
DEVOl.UCAO DE TRANSFERENCIAS RECEBIDAS ~.427,68 14.381,44 

TRANSFERENCIAS DIVERSAS CONCEDIDAS 215.098,73 24.413.488,44 

DISPENDIOS EXTIIA·ORCAMENTARIOS 131.187.704,30 101.309.451,94 

VALORES.EM CIRCULACAO 60.461.127,69 46.861.747,49 

RECURSOS ESl'ECIAIS A RECEBER 60.461.127,6.9 46.857.759,29 . 
CRED!TOS TR IBUTARIOS 0,00 3.460,07 
CREDITOS DIVERSOS A RECEBER D,00 528,13 

OUTROS CRED!TOS 0,00 528,13 
VALORES A CLASSIFICAR 2.477.106,19 

1 
-9.501,10 

RECEITA A CLASSIFICAR 2.477.106,19 ·9.501,10 

RECEITAS REALIZAVEIS NÓ EXERCICIO SEGUIN 2.486 .607,29 º·ºº RESTTTUICOES ·9.501,10 1 ·9.501,10 
':'ALORES PENDENTES A CURTO PRAZO ' 518.345,81 403.408,04 

VALORES DIFERIOOs 518.345,81 403.408,04 
DEPOS!TOS 345 .374,76 187.575,68 

CONSIGNACDES 14.392,67 230,62 
DEPOS!TOS DE DIVERSAS ORJGEN!!' 270.078,76 105.159,38 

RECURSOS DO TESOURO NACIONAL • 60.903,33 82.185,68 

OBRJGACOES EM CIRCULACAO 46.299.139,80 31-770.325,47 
FORNECEDORES 2.392 .605,78 1 .0~6.526,33 

DE EXERCCIOS ANTERIORES 2.392 .605,78 990.476,33 

CONVENIOS A PAGAR 0,00 1 86.050,00 • 
RP'S NAD PROCESSADOS • INSCRICAO 42. n1 .082,58 32.636.314,36 

" 
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'/t..'fl' SECRETARIA DO TESOURO NACIO'!AL 

~ f BAl.ANCO FINANCEIRO ·TODOS OS ORCAMENTOS 

5U811'!ULO ( 154050/15267 • RJNOACAO UNIVERSIDADE f,EDEAAL DE SERGIPE 

ORGAIMSUPERIOR ( 26000 • MINISTERIO DA EOUCACAO ..,, 
'? 

~')! INGRESSOS 

TmJLOS 2011 

CANCELADO 4.166.502,98 

VALORES EM TRANSllO 711,35 

RECURSOS A pBERAR POR TRANSFERENCIA 300.000,00 

RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO OE RP 4.184.375,22 '. 
OUTROS OEBITOS . - 7.788,74 

OUT1!AS OBRIGACOES 
. 

2.451,31 _..,. 
AJUSTES OE DIREITOS E OBRIGACOES 58.423.803, 77 

• INCORPORACAO OE DIREITOS 1 57.018.316,14 

CREOITOS DIVERSOS A RECEBER 57.018.316,14 

OESINCORPOAACAO OE OBRIGACOES 1.081.186,71 

EXERCCIOS ANTERIORES ' 13,20 

RECURSOS DIVERSOS A LIBERAR 1.081.173,51 

AJUSTES OE CREOITOS "324.3d0,92 

AJUSTES FINANCEIROS A CREDITO 324.300,92 

DISPONIBILIDADE 00 PERIOOO ANT <!70.078, 76 

OUTRAS DISPONIBILIDADES 270.078,76 

INGRESSOS 
. 505.366.960,36 

. 
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1 , 1 EXERCIOO ~ ~ MES ~ 
1 

2011 --~{FEOt~ 

C}EMISSAO;--i e PAGINA =1 
1 06/02/2012 • 2 
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OISPENOIOS 

2010 TIT\JLOS 2011 2010 

10.410.430,29 VALORES EM TRANSllO 0,00 5.198,90 

0,00 • F.ECURSOS A LIBERAR POR TRANSFEllENCA 0,00 303 .825,51 . 

0,00 F;ECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENlO OE RP l 1.099.773,51 502.924,44 

1.099.773,51 CIUTROS OEBITOS 79.677,93 245.535,93 

79.677,93 AJUSTES DE DIREITOS E OBRIGACOES 21.086.610,05 19.095.896,36 

0,00 BAIXA DE DIREllOS 15.907.140,97 17.948.378,25 

42.845. 722,63 CREOITOS DIVERSOS A RECEBER 15.907.140,97 17.948.378,25 

41.562.262,38 INCORPORACAO OE OBRIGACOES - 5.067.595,68 1.111.759,88 

'!1.562.262,38 RECURSoS DIVERSOS A LIBERAR - 5.033.345,22 1.099.773,51 
-

937.908,28 OU11IA5 INCORPORACOES OE OBRIGACOES 34.250,46 11.986,37 

8 .957,32 AJUSTES OE OBRIGACOES 111 .873,40 . 35.758,23 

928.950,96 AJUSTES FINANCEIROS A DEBITO 111.873,40 35.758,23 

345.551,97 

345.551,97 

105.159,38 015PONIBIUOAOE P/O PERIOOO SE 257.950,15 270.078,76 

105.159,38 OUTRAS OJSPONJBILIOAOES - 257.950,15 270.078,715 

467.337.320,28 OJSPENDIOS 1 505.366.960,36 467.337.320,28 

. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACJONAL 

BAlANCO PATRIMONIAL • TODOS OS ORCAMENTOS 

154050/15267 • FUNOACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

26000 • MINISTEllO DA EDUCACAO 
1 .a 
" IJ>- J " - o::. ·ºs u. 

19a1unuiA' 

-
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ATIVO 

... "' r_ ' 
TTT\JLOS 2011 2010 

ATIVO FINANCEIRO 60.913.122,73 47.189.682,32 
DISPONIVEL 257.950,15 270.078,76 

DISPONIVEL EM MOEDA NACIONAL 257.950,15 270.078,76 
CREDITOS EM CIRCULACAO 60.461.127,69 46.861. 747,49 

CREDITOS A RECEBER 2.145.337,60 3.988,20 
LIMITE DE SAQUE CIVINC.OE PAGAMENTO 3.294.211,38 5 .295.496,91 
RECURSOS A RECEBER DO TESOURO • FUNDOS º·ºº 2.583.290,20 
RECURSOS A RECEBER PARA PAGAMENTO DE RP 52.454.997,60 38.978.972,18 
RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER 2.566.581,11 0,00 

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 194.044,89 S7.856,07 
VALORES DIFERIDOS 194.044,89 57.856,07 

ATIVO NAO FINANCEIRO . 99.896.949,97 113.77!_.254,68 
REAUZAVEL A CURTO PRAZO ·52.838.717,44 158.001,60 

~ 

CREDITOS EM CIROJLACAO . ·55.012.208,69 ·2.959.160,48 
RECURSOS A RECEBER P/PAGTO DE RP·RETIFIC ·52.454.997,60 ·38.978.972,18 
RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER • RETIFlCAD ·2.566.SBl,11 0,00 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS º·ºº 3S.937.521,70 
RECURSOS VINCULADOS 9.370,02 12.4B6,45 
OUTROS CREDITOS EM CIRCULACAO 0,00 69.803,55 

BENS E VALORES EM CIRCULACAO 2.173.491,25 3.117.162,08 
ESTOQUES 2.173.491,25 3.117.162,08 

PERMANENTE 152.735.667,41 113.613.253,08 
IMOBILIZADO 152.696.973,19 113.582.446,86 

BENS MOVEIS E !MOVEIS 155.780.441,82 114.346.258,89 
DEPRECIACOES, AMORTlZACOES E EXAUSTOES ·3.083.468,63 ·763.812,03 

INTANGIVEL 38.694,22 30.806,22 
ATIVO REAL 160:810.072,70 160.960.937,00 

-

ATIVO COMPENSADO 87 .972.084,63 81.753,507,77 
COMPENSACOES ATIVAS DIVERSAS 87.972.084,63 81.753.507,77 

RESPONSABILIDADES POR VALORES, TIT\JLOS E B 4.578.395,44 3.608.867,35 
GARANTIAS DE VALORES 4.036.028,4'4 2.585.275,86 
DIREITOS E 08RIGACOES CONVENIADOS 18 045.774,o9 23.788.536,47 
DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS 61.031.992,16 51.490.933,59 
OUTRAS COMPENSACOES 279.894,50 279.894,50 

ATIVO 248.782.157,33 242. 714.444, 77 

' 

PASSIVO , 

TlTULOS 

PASSIVO FINANCEIRO 

DEPOSITOS 

CONSIGNACOES 

RECURSOS DO TESOURO NACIONAL 

DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 
OBRIGACOES EM CIRCULACAO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

FORNECEDORES • DO EXERCICIO 
FORNECEDORES • DE EXERC.ANTERIORES 

CONVENIOS A PAGAR 

DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 
RESTOS A PAGAR NAO PRotesSADOS 

A LIQUIDAR 

VALORES EM TRANSITO EXIGIVEIS 

RECURSOS ESPECIAIS A UB.P/TRANSFERENCA 
RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO DE RP 

OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR 

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 
RESTITUICOES E COMPENSACOES 

VALORES OIFBllDOS 

RECEITAS REAUZAVEIS NO EXERCICIO SEGUINTE 
PASSIVO NAO FINANCEIRO 

OBRIGACOES EM CIRCULACAO 

RECURSOS A LIBERAR PARA RESTOS A PAGAR 
RECURSOS A LIBERAR P/PAGTO OE RP•RETIFIC 

RETIFICACAO DE RP NAO PROCESSADOS A LIQUID 

PASSIVO REAL 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRIMONIO/CAPITAL 

PATRIMONIO 

RESULTADO DO PERIOOO 

SITUACAO PATRIMONIAL ATIVA 

SITUACAO PATRIMONIAL PASSIVA 

PASSIVO COMPENSADO -COMPENSACOES PASSIVAS DIVERSAS 
VALORES, TITULOS E BENS SOB RESPONSA81LIDA 

VALORES EM GARANTIA 

DIREITOS E OBRIGACOES CONVENIADOS 

DIREITOS E OBRIGACXlES CXlNTRATADAS 
COMPENSACOES DIVERSAS 

PASSIVO 

1 EXERCICIO 1 ri;; MES ~ 2011 ~(FEOIADO) 

~ EMISSAO :---1 ri' PAGINA --, 1 06102/2012 11 1 1 1 

1 
1 

2011 
1 

2010 

57.883.480,41 49.445.921,67 
321.494,66 345 .374,76 

711,62 14.392,67 
62.832,89 60.903,33 

257.950,15 270.078,76 
57.183.745,85 46.299.139,80 

3.000.582,99 2.472.283, 71 
2.664. 793,68 1.935.949,69 

38.865,79 456.656,09 
289.134,78 

1 

0,00 
7.788,74 1 79.677,93 

49.695.624,98 

1 
42.727.082,58 

\ 49.695.624,98 42.727.082,58 
711,35 º·ºº 1 

300.000,00 0,00 
<1.184.375,22 1.099.773,51 

2.451,31 0,00 
378.239,90 ' 2.801.<107,11 

0,00 ·9.501,10 
378.239,90 324.J00,92 

0,00 2.486.607,29 
·53.880.000,20 1 -43.826.856,09 
·53.880.000,20 -43.826.856,09 

-4.184.375,22 ·1.099.773,51 
-4.184.375,22 

1 

·1.099.773,51 
·49.695.624, 98 -42.727.082,58 

4.003.480,21 5.619.065,58 
156.806.592,49 

1 

155.341.871,42 
155.341.871,42 135.762.803,40 
155.341 .871,42 

1 
135. 762.803,40 

1.464.721,07 19.579,068,02 
160.810.072, 70 160.960.937,00 

·159.345.351,63 • ·141.381.868,98 
87.972.084,63 1 81.753.507, 77 
87.972.084,63 - 81.753.507,77 

4.578.395,44 3.608.867,35 

4.036.028,44 2.585.275,86 
18.045.774,09 23. 788.536,4 7 
61.031.992, 16 

1 

51.490.933,59 
279.894,SO 279.894,50 

248.782.157,33 242. 714.444, 77 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TesOURO NACONAL 

Oti:;aruLO 1 DEMONSTRACM> °"5 VAR!ACOES PATRJMONIAIS • TODOS OS ORCAMENTOS 

1· l 154050/15267 • FUNOM:AO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
~, 

•1•1wlO 

.~~ ~~ lllD SUPERIOR l 26000 • MINISTBUO OA EDUCACAO 

.o· P>-~ lVARIACOES ATIVAS o:. e;. 
J.q! 
, 

TITULOS 2011 
-

ORCAMENTARIAS 404.025.565,06 

RECEITAS CORRENTES 7.904.921,25 

RECEITA PATRJMONW. 488.357,21 -RECEITA INDUSTRIAL . 7.630,00 

RECEITA OE SERVICOS - 5.003.118,29 

OUTRAS TRANSFERENCIAS CORRENTES 838.408,6S 

OUTRAS RECETTAS CORRENTES 1.493.112,54 -

RECEITA ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO 74.294,56 

RECEITA OE SERVICOS 72.594,56 

OUTRAs RECEITAS CORRENTES 1.700,00 

DEDUCOES DA RECEITA ·87.347,84 

INTEflfERENCIAS ATIVAS 329.805.647,83 

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 329.805.647,83 

REPASSE RECEBIDO 329.611 .602,94 

SUB·REPASSE RECEBIDO 0,00 

VALORES DIFERIDOS • INSCRICAO 
, 

194.044,89 

MUTACOES ATIVAS 66.402.343,82 

INCORPORACOES De ATIVOS 28.509.463,16 

AQUISICOES De BENS 11.767.260,78 
. 

INCORPDRACAD DE CREDITOS 16.742.202,38 

OESINCORPORACAD DE PASSIVOS 37.892 .880,66 

RESULTADO EXTRA-ORCAMENTARIO 142.589.022,11 
' lrjTERFeRENCIAS ATIVAS 80.269,64 

MOVIMENTO OE FUNDO~_A DEBITO 80.269,64 

ACRESCIMOS PA'TRIMONl.O.IS 142.508. 752,47 

INCORPORACOES OE ATIVOS 130.986.436,43 

INCORPORACAO DE BENS !MOVEIS 16.775.008,14 

INCORPORACAO DE BENS MOVEIS 17.221.964,30 

INCORPORACAO DE DIREITOS 96.989.463,99 

AJUSTES DE BeNS, VALORES E Cl!EDITOS 1.765.950,21 

REAVAUACDES DE BENS 1.765.950,21 

DESINCORPORACAO OE PASSIVOS 9 .432.064,91 

AJUSTES DE EXERCIOOS ANTERIORES 324.300,92 

AJUSTES FINANCEIROS 324 .300,92 

DEFIOT . 

. 
VARIACOES ATIVAS 546.614.587,17 

• 

/ 

1 1 EXERCICIO 1 r--;; MES ~ 

1 
2011 ~<fEOW)()) 

lcEMISSAO;--i 1 PAGINA 1 
1 --06/02/2012 __ -- 1 --

. 
VARIACOES PASSIVAS 

2010 TITULOS 2011 2010 

367.730.886,77 ORCAMENTARIAS 373.756.724,21 341 .382.338,16 

3.253.405,49 DESPESAS CORRENT5 291.963.875,58 - 265. 750.444,07 

404.097,31 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 211 .017.591,13 190. 795.517, 70 

0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENlCS 47.258.284,47 44.673.585,96 

2.284.631,39 DESPESA ENTRE DRGAOS DO ORCAMENTO 33.687.999,98 30.281.340,41 

91,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

" 
31.265.639, 79 27.906.292,42 

349.586,36 DU'TRAS DESPESAS CORRENTES Z.422.360,19 2.375.047,99 

214.999,43 DESPESAS DE CAPITAL 42.246.739,98 40.851 .657,34 

214.999,43 IHVESTIMENTOS 42.238.851,98 40.845.668,34 

0,00 DESPESA ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO 7.888,00 5.989,00 

·12.056,37 INVESTIMENTOS 7.888,00 5.989,00 

298.937.842,44 INTERFERENCIAS PASSIVAS 39.493.163,94 34.727.818, 29 

298.937 .842,44 TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEQlDAS 39.493.163,94 34.727.818,29 

298.876.336,79 REPASSE CONCEDIDO 0,00 300.000,00 

3.649,58 SUll-RB'ASSE CONCEDIDO 39.114.924,04 34.103.517,37 

57.856,07 VALORES DIFERIDOS • JN5CRICAO 378.239,90 324.300,92 

65.551.695,21 MUTACOES PASSIVAS 52.944,71 52.418,46 

27.284.234,96 • DESINCORPORACOES DE ATIVOS 52.944,71 52.418,46 

14.692.037,55 UQUIOACAO De CREDITOS 52.944,71 52.41'8,46 

12.592.197,41 RESULTADO EX'!RA-ORCAMENTARIO 171.393.141,89 133.1,28.739,50 

38.267.460,25 INTERFERENCIAS PASSIVAS 2.281.367,38 25.536.109,49 

126.359.258,91 TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES CONCEDIOO 2.063.840,97 1.108.239,61 

24.292.598,12 T RANSFEReNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 2.427,68 14.381,44 

24.292.598,12 MOVIMENTO DE FUNOOS A CReDITO 215.098,73 24.413.488,44 

102.066.660,79 DECRESCIMOS PATRIMONIAIS . 169.111.774,51 107.592.630,01 

74.707.994,32 C·ESIHCORPORACOES DE ATIVOS 111 .428.716,59 61 .336.907,47 

2.330.418,56 BAIXA DE BENS !MOVEIS 430.,268,03 5<19.290,34 

10.199.366,60 BAIXA DE BENS MOVEIS 3.062.913,05 3.350.526,88 

62.178.209,16 BAIXA DE DIREITOS 107.935.543,51 57.437.090,25 

º·ºº AJUSTES DE BENS, VALORES E CReDITOS 3. 794.425,88 763.S12,0l 

0,00 OESVAl.ORIZACAO DE BeNS 1.474.769,28 0,00 

27.013.114,50 DEPRECIACAO, AMORTIZACAO E EXAUSTAO 2.319.656,60 763.812,03 

345.551,97 INCORPORACAO DE PASSIVOS 53.771.437,44 45.456.1S2,28 

345 .551,97 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES 117.194,60 .JS.758,23 

AJUSTES FINANCEIROS 111.873,40 35.758,23 

AJUSTES NAO FINANCETROS 5.321 ,20 º·ºº 
RESUl TADO PATRIMONIAL 1.464.721 ,07 19.579.068,02 

SUPERAVIT 1.464.721,07 19.579.068,02 

494.090.145,68 VARIACOES 'pASSIVAS 5<16.614.587,17 494 .090.145,68 

• 



·TERMO DE POSSE 

o MINISTRO DE ESTADO DA EOUCAÇÃ01 tendo em vista o disposto no art. 13, da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, EMPOSSA, nesta data, JOSUÉ MODESTO DOS 
· PASSOS SUBRINHO, reconduzido pelo Decreto nº S/N, de 29 de outubro de 2008, 

publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de outubro de 2008, seção 2, ·página 01, ao .. . .:. .. .. -
cargo de Reitor da Universidade Federal de· Sergipe, com mandato de quatro anos. . 

o servidor aprese~·os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso 

de fielmente cumprir com· os deveres e atribuições do cargo, bem como se comprometeu a 

observar o Código de Ética Profissional do Servidor c'ivil do Poder Executivo, aprovado 

pelo Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, an~xando a este termo, declaração quanto 

ao exercício ou não ·de outro emprego ou função pública. 

Para constar, eu Aline Silva de Mello, com exercício na Coordenaçãq de 

Administração de Pessoál e Sistematização, lavrei o presente Termo, que vai assinado pelo 

Ministro de Estado da Educação e pelo Empossado . . 
1 

Brasília-DF, 12 de novembro de 2008 

.r~Ü., 
FERNANDO HADDAD 

Ministro de Estado da Educação 
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DEPBNSORIA Póll'LICA DA UNIÃO 
DBCRBTOS DB 29 DB OITTUBRO DB 2D 

O PRBSIDBNTIÍ DA RBPllBUc:A, 1111 uso Ili a~çto 
que lbe caor... 11 ut. 84, Inciso XXV, Ili CIXISIUulçlll. llftdo em •lsl• 
11 dlspasto no arL 28 do Lol Complomeolar ri' 80, de 12 de janeiro de 
u:g~:.,i:._! 9" ck> 1111. R~ 1-" oA 8.112. de 11 de deiemhra de 

- . IORNAR Sl!f.lJIPl!ITO 
11 Decn!IO de 15 de julho de 2008. pubUtado 1111 Dlirto Ollclal da 
Uollo da 4a~le. ~2. ~111 1. nal'J:.1<.relallva lls 110-

=~LO 1tfilAES~. tJ!MCRo JÃÍfN~~~ 
DO, LUJS ~UlllO SENNA CONSENTINO e LUIZ GUSTAVO 
OE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA, P'!' euttenm 11 cwso de 
Oeronsor l'llbllco da Ual.111. de Setl1llldá C11esorlL da Canelta da 
DerenK»!• l'llbllca do ll/>1111· por r.illa de poose no prazo legal 

Bmllla. 2B de mlubro de 2008; 187• da lndependencla e 
120' da Rep6bllca. 

1;.,T.a-lill'blf' . 
pjgh'I• 

deAo&•ll 

de32•7• 
d••G• usa 
d•1ff•2IO 

·-- -~ 2.U .! SDf!_ ..... _ ~ 

LUIZ INÁCIO LUl.A DA SILVA 
Timo CrtUU 

;<avuu•OIS:'>! 
_;:=.:::: , .,........ 

e..tad• • - ... 1.•• 
RS .... RI .,_ ... '10 IU ...... 
R$ "ª RS ""ªº 
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à PRBSIDBNTB DA RBPOllUCA. 1111 uso da alrlhllllia 
que lbe DIHlllue D arL 84, Inciso XXV, da Comd1ulçlo, e leoda em 
•lsla 11 dlsposlo 1111 ar!. 28 da Lol Complemeo,. "'80, do 12 de 
Janeln> de 1994. tesa1 .. 

NOMRAR 

==~=&'."':~.:~ . .':'.1'~adelle= = 
da UDllD, em V'll"' decomnies de eaooenções • pftlDH>ÇOes de 
Derensam l'llbllcos do Uollll: 

DRUNO MEDEIROS ALMEIDA; 
CAROUNE OE PAULA OLIVEIRA PILONI: 
EMERSON DOS SANlOS JllNIOR; 
PABIANA BANDEIRA DE FARIA, 
GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE; 
GUSTAVO llEllRIQUE ARMBRUST VIRCINELLI. 
LARISSA AMANTEA PEREIRA: 
LUCIANA MORAES ROSA CRECCHI. 
LEONARDO RICARDO ARAllJO ALVES, 
MARIANA COS"D. GUIMARÃES: 
MIGUEL OE ALMEIDA UMA; 
PEDRO PAULO CANORA TORRES; 
PABLO WIZ AMARAL: 
PHWPE VICENTE DE PAUi.A CARDOSO: 
ROBERTO PEllEIRA DEL CROSSI; 
RODRIGO GONÇALVES DE SOUZA 

Bm4la. .29 de IXlblbro dt 2008: 187ª da lndependlnda • 
120' da Repdbllca. . 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
T.atSOCMIU 

MINISTSRIO DA EDUCAÇÃO 

DBCRBTOS DI! Z8 DB OITTUBRO DB ziCJI 
O PRBSIDBNTB DA RBPllBUCA. 1111 uso da alrlhulçJo 

que lhe conl'or1 11 arL 84, Inciso XXV, da ConstUlllçlo. • lendo em 
•lsla 11 dlspmlo no arL 10 da Lei o" 5.540. de 28 de 1111-bro de 
19118. resDIYI 

RBCONDUZIR 

JOSUt MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO, l'lol"...ar da fuo­
daclo Uai.midade Fedml de 5ers1pe. ao <11811 de Rellor da reforlda 
Unlvaskllde. com manda&o de qu.ua anos. 

Brasllla. 2B de IXlblbro de 2008: 187• da lndepend&lcla e 
120' da Repdbllca. 1 . 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fr......W H""'1Md 

O PRBSIDBNTB DA RBPllBUCA. 1111 "'° ê1a aolblllçlo 
que lhe caotere a arL 84, Inciso XXV, da ConstUulçlo, e lenda em 
•lsla D dls""'"' 1111 "' 10 da Lei 11' 6.540. d1 28 de aoYtmbro de 
19118. resol .. 

RBCONDUZIR 

RÕMULO SOARES POl.ARI. Prol".- da Universidade Fede111l da 
~.ao carso de RellDf da ieferlda Unlvmtdlde, com mandaao de 
q111tro lllll. 

Brasllla. 29 de mllulnu de 2008; 187• da lndependtncla e 
IZO. Ili Rep6hUca. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
FrmimWH..i.i..J 

MINISTtRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

DBCRBTO DB 21 DB OUTUBRO DB ZOlll 

O PRBSIDBNTB DA RBPllBUCA. dt acorda m11111 dl•· 
p111111 ao Decnt!O-Lei ri' 1.565, de 5 de selembro de 1!139, ,......, 
lamenlado pelo Decreto "'44.721. de 21 de """'bro de 1958. e na 
Lei ... 5.809. de 10 de IXllUbro de 1972. regu1-n1ada pelo DecntlO 
o" 71.733. de li Ili janeln> de 1973, ll!SDI .. 

DBSIGNAR 

a ....,in1e delepçlll para 11CD1Dpaah1 .. 1o em '"' visu. ~ 11av­
Repllbllca de Cuba. nos dias 30 e 31 de ..,.,,,.,, de 2008: ' 

COMTnVA OFICIAL: 

EDISON LOBÃO. MlnlsllO de úlado de Miou e Enel&la; 

FRANKLIN MARTINS. Mlnlsuo de Ewdo Chel"e da Seaalarla de 
CDD1Unlca(jo Social da Presldfnda da Rep&Uca; 
Embaludot BERNARDO PERICÃS NETO, Emb.llaadar do BrasU 
em Ha..aa (,.m llnus). 

Brasllla. 2B de 'ouwbro de 2008: 187• da I~ e 
IZOo da Repdbllca. 

LUIZ INÁCIO LU~ DA SILVA 
CrâaI..lzN.,,..~ 

MJNISTtRIO DO 'WRISMO 

DBCRBTO DB 21 DB OUTllBRO DB za 
O PRBSIDll!'fl'B DA RBPllBtJCA. no mo Ili alrllaalçlll 

que lhe coar... 11 an. 84, lodso 1. da ConstUulçlo. tesa1 .. 

NOM BAR 

AIR'roN NOGUEIRA PEREIRA JllNIOR, para .. ....,, lllh:rlna· 
mef!le, 11 <"!111 de M!Nsao de úlado da Tmt111111, no perloda de 30 
de llllUbro 1 2 de ......,bro de 2008. sem p~!m das llllbulções da 
que 1tualmm&e ocupa. em \'lrlUda do .ras1an1ea10 do Pais do lltular. 

Brasllla. 29 de CXllUbro de 2008; 187• da lndependfoda • 
120' da Replbllca. 

LUIZ INÁCIO LULf. 011 SILVA 
1lnu e...,. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

DBCRBTO DB 21 DB'otrrUBRO DB za 
O PRBSIDBNTB DA RBPOBLiCA. da ocorda com 111 

ar11. 84, Inciso XVL 93, 1D<bDs U e UI . 111. 1ncbo 11. • 115. Inciso 
IL da CoosUIUlçlD, e lendo em mia o que consla do Procmo ri' 
08025.000524/2008 90, do Mlnlsldrlo da J11Sllç1, resolve 

NOMBAR. 

medlallll proDIDÇID, polo cnlblo de merocim.n1a, RITA MARIA SIL· 
VESTRE, Julra Tlwlar Ili V... do Trabolho de Jandln. SP. para Qen:er 
11 ci111111 de Jui. Topdo do Tribunal ffeak>nal do Tnholho da 2' Resllll. 
com >ede na cidade de SID Paulo, úiado do SID P1Ulo. na "91 de-
conen1< da ..,....,.daria da Juln Maria Apal1!clda Pellegrlna 

BtasOla. 29 de outubro dt 2008; 187• da lndependfnda e 
120' da Replbllca. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
TOllW CrnttJ 

• 
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Dala do Procuçào; 25/IC/2DC4 

JOSU~ MODESTO 005 PASSOS SUBRINllO 
FI POETA CARLOS PENAFILliO 00045 CASA 
ATAUllA l\FW'.AJU SE 
49 UJ8·25D 

·I · 

01576 

11!'(.>SlAQ 
UeAAl 

NOLK 

"•1.tiii;FJr1õiilõ"tiit;~itiu ~~!:~rtii:t.·E~: 
264.398 2a Via i'~.·.t:; ... 20-fev 
.JOSIJE! MODESTO DOS PASSCJS SUDR 

, ., • ..i,;..., Selvino Modest.O elos Passos 
Maria Nunes' ' dos Passos 

Ribei r.opolis-Sl! 
, : hÂl!ftlAI :lf'lhl 

-· 

1•1 1111 I::': l :' ·, ·\ i l l ! i • i i : •li t 11!l•1 l l '.I !! . ! l • j j ! i l ' '' ! , ~ ; 1, 

a{.!~.·~•í4M111e 
r---..,;;..J l!el • Ol!Mica é a 'ºPlllduça 

do DfioirlaJ que me foi exibido. 
0 
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Visualização da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIARIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gu~rsindo Bessa, Av. Tancredo· Neves, S/N 

Centro Adrrinistrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 354213543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO ·NEGATIVA 
Dados do Sólicitante 
Nome: JOSUÉ MODESTO DOS Natureza Certidão: · Civel 

PASSOS SUBRINHO 
Domicílio: 

Nome do Pai: 

Data da Emissão: 
Nº da Certidão: 

Aracaju Tipo 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

SELVINO 
PASSOS 

MODESTO DOS Nome da Mãe: 

06/02/2012 15:08 
* 0000451403 * 

Data de Validade: 
~º da Autenticidade: 

de Fislca / 072.925.035-
00 
MARIA NUNES DOS 
PASSOS 
* 07 /03/2012 * 
* 9031786078 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2º Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO CfVEL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Vari'IS de Família e Sucessões são objeto de certidão específica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante' acima informados são de sua responsabllldade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
Interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. ' 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima Identificado. 

' 

http://www.tise.iUS.bf/Certidaonepativ::t/Íntpmpt/pvÍhP rPrtiA..,,.. ,...,,...')+.....- ; ,U"•-.-.: .l- - - • 
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Visualização da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO · 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 

Página 1 de 1 

Telefone: 3226-3500 Ramal: 354213543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante· 
Nome: JOSUÉ MODESTO DOS Natureza Certidão: Penal 

PASSOS SUBRINHO 
Domicilio: 

Nome do Pai: 

Data da Emissão: 
Nº da Certidão: 

Aracaju Tipo 
'Pessoa/CPF/CNPJ: 

SELVINO 
PASSOS 

MODESTO DOS Nome da Mãe: 

06/02/2012 15:09 
* 0000451404 * 

Data de Validade: 
Nº da Autenticidade: 

de Aslca ·1 072.925.035-
00 
MARIA NUNES DOS 
PASSOS 

* 07 /03/2012 * 
* 4476095543 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na 6ª Vara Criminal da Comarca de Ar~caju, Auditoria Militar, distribuída e que 
esteja em andamento, contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonãncia com a legislação vigente, atende ao disposto no artilJO 163, § 20, da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95. 

Observações 

a) Certidão expédlda gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. -

' b) Os dados do{a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua e(T1issão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d-) A autenticidade desta certidão poderá ser' confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.t;jse.jus.br - no menu -serviços - Certidão On Llne-, 'utilizando o número de autenticidade acima Identificado. 

06/02/2012 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

-, 

• . 
. 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico-que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleltorcil e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo quallftcado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleltorcil na presente data. ' 

Eleitor: JOSUE MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO 

Insa1!;ão: 010U0112135 Zona: 27 
Munlc/plo: 31054 - ARACAJU 

Data de Nascimento: 2Ú01/1956 

Se!;ão: 426 
UF: SE 

Oomlclllado desde: 12/08/1988 
Flllaç;llo: MARIA NUNES DOS PASSOS 

SELVINO MODESTO DOS PASSOS 

Certidão emitida às 17:09 de 06/02/2012 

Ra.·TSE nO 21.82],12004: 
•o concelta de quitacJo eleitoral l'll:Úne 1 plenitude do gcizo dos dln!ltDs polfticos, o regullr exerddo do voto, sal\IO quando facultltfvo, o 1tendlrnentD a conwocaçhs ct. 
Justiça EJeltorol paq auxilar os tnbolho• relativo••• pleltD, a lnexlstinda de multas apl~ldas, em carib!r definitivo, pela Justiça elelb>rÓI e nlo remltldas, excetuotln 
H •n1sdà1 legais. e• reguiar pn!l!llt.çio de co11ta1 de campanhli eleltDr1J, quando H tritu de undldltas." 
A plenitude do goza de diNitDI pollticos decorre e&. JnoconfncJ.1 de perda de n.1ci&nalld11de; cancel1mentD de n•Ju~tmçlo par sentenp nnsltildai em julgado; 
intenftç-io pgr lnc:1pukf.lde: dvil 1bsolut11; condenaçio crtmlnal transitada em julgado, enqU1nto dLnrem seus e(ekm; recusa de cumprir abrili!açio 11 tddot lmposbl ou 
~ :lt::m=!I'::; =<!en..-;!<> i:-..r lm;:rc~ld:9 >~~liv:; :en<el!;!a; in.!=;ll:!n=!e; e =l"r"'• em Portu;ol, i>=!o .... !:ub> do 1!111..-!dod•. 

Esta certidão de gultadio e!altoral é expedida õratultamente. Sua autenticidade f,oderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleltqral na Internet, no endereço: tltlP.~ilJl!ww,~..gllY.,lli:. por melo do código 
fJX+U.UD9Y.P6K2.XKOW . 

• O llteral 0 no cócUao de walktaçio n!present. o nümera O (nra). 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoOuitacao cio nt:. /n,, '"".,,... 

• 



CE R TI D Ã· O 

Eu, ANA MARiA SOARES DE ABREU, _ 
Serventuária Vitalícia do Cartório do 3° Ofício da Comarca 
de Aracaju, do Estado de Sergipe, na forma da Lei, etc. 

. . 
CE R TI F I C O e dou fé, a pedido verbal da 

pesso-a interessada, que re,vendo em µieu CARTÓRIO os Livros 
d e Pro te s to a meu cargo, d eles v e ri fiquei não c o n s ta r nC!s 
últimos 05 (cinco) anos, PJlOTESTO DE TÍT-ULOS, contra: 
JOSUE MODESTO Í>~S PASSOS SUBRINHO, CPF: 072.925.035-~ 

~ . 
O referido é verdade e dou fé. 

Passada nesta cid~de de Aracaju, Capital do 
Es!ado de Sergipe, em 06 de fevereiro de 2012 

Eu, ANA MARIA SOARES DE ABREU, Tabeliã 
do Protesto, qu_e mandei datilografar, do que. dou fé. 

Tabeliã do Ptotesto 

Rua lara11jeiras, 11º 31. Ce111ro- CEP490J0-000-Aracaj11!SEJ 
elefo11es: (79) 3216-0 I 03 I 3211-1668 Site: 11~11w.terceirouficio. co111 . br 

,...&i.~~~~~C:j~~~~~gd E-11wil: cartorio@terceimoflcio.co111.br 

. .. 
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•. ;:'J · -\:·'~ (~~~~ , .• ERATIVA DO BRASIL 

SERvtiR.~~)WIA8. ~~ GISTRAL AMINTHAS GARCEZ 
,\~.:- 5'0>'~of i'é'io dê ~t~ e Pr-0testo d~ Ti tu los 

• ., 

2ª Çircunscrição Imobiliária 
,. ·•'-. ·1; t' • José Ca.i:los Maynart Garcez Vieira 
~ " '°' -~-\, .: .. ,iJ~ Tabeli!o 
' '• • '• •• www.quintoof i c'io.com.br 

Telefones/Fax: (0xxi9) 3214-2522 / 3214-5899 I 3214-0161 I 3214-4110 
Rua Laranjeiras, n•s 43/41, Bairro centro, C.E.P.: 49.010-000 

'~ ~· ls-.\> ~ ~; ~ .J~~ ,.-~,\i Aracaju - sergipe 
~ .):i;. t.. • ... :. *"' 1:~,~ ~ ... 

..... ~ ,<:f> . ~:' .r. ... '..:.~ .. ·~l 
·~· ..... '(4... '/!: ~ -~\~ >~~ 
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' ,, '~t i· '~ C E R T 1 D Ã O 

~;..,. : 
• t • ., . ;' 

-~ , . ...... : i..~~- ~~_.:~ 
pesso9; intere&~~9a, 

CERTIFICO e ctou fé, a pedido verbal 
que revendo em Cartório os Livros de Protestos 

Títulos, a meu c?rgo, deles verifiquei não constar, nos 
• ... fl \: •• l d 

;i;~ -~;i;i~.<C .,,),,"):,l ~ · ,,1 " ": .•: ··~~'.·;e:;;::' ;:1 °'; . '. · .• j':""·'-«'"·-· ·:.'".:~~~~?;; 

fa~~:~\:.. . . . ." : .-·. < -;:l!:§f 
·Passada nesta Cidade de Aracaju, 

do Estado ,~,e ~~~g):;g~.r;", J;:~l;I!~ José Carlos Maynart Garcez Vieira, 

do Protesto ,d~ ~i'1túl ó~·~~.(:'*' screvo, dou fé e assino. 

O Oficial 

1 

Capital 
Oficial 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 
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INATÁRIO (Addressee) 1 TELEFONE-(Phof'e number): 

f/AJ/t;tÚlo t>i7 CoMCJN:cACã~ (~Ac'.!tA fl...&1cwAL !:;€ ~ f11..o 
REÇO (Address) 

tt MaaAl'íiM. LU..1 s~z., 6lolo I 1 M.UA.AJ!Mo 

~ LwtoLt>/AJA . 

:Postal Code) CIDADE (City) 

~ W riJ []-W@J rg · > ttõ ~uo 
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·MANDOU, CHEGOU. 

TELEFONE (Pho_ne number'): 

(1-'3) 21Cf5-(::l1ib 

UF tstilte) lPAIS (Count.)t) 

"56 
-<~ ..;,... .~ .,.,. .. - .. ~ .. , .... 

-.: 

CJ ~(Mooled) 

CJ Rea.smloO!efi-o 

. CJ Dmmhddo(Ullnwl) 

CJ Nlopmando~ 

'CJ ~lrailldentltOnUftdmt~ 

·l 

cAJ 

CJ Nllollllillltorúnero lnclcado(Nan~ runbs) LUNJDADE e 

lENOOJVAS DE ENTREGA 

. 1":_/_/_âs_h.,2":_/_/_.às_· _h.1~-'-

RLàbdD~-------------~ \115to ___ ________ _._ _______ _ 
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.SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] Página l de 1 

ANATEL A,1;f>m 1.1 N." um.1/ 

dL• 1 dt'c omu,,11 .içt>i>> 

~ Menu Principal • 
' 

SRD »» Consultas»• fitlnll j menu ajuda 

V Tela Inicial j[} Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Critérios da Pesqui~a 

Ordenado por. NumCnpjCpf 
CNPJ: 13031547000104 

Resultado 

( 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADOI 

http://sistemas.anatel.anv hr/•mtlrnn•mlfadf'~n., .. 1..,n ..... 1rr .. tnT :" .. " ___ ---



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica nº j 1 } /2013/GTED/DEAA/SCE- MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de RadiodifJisão, com fiiis 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo nº ~3000.006774/2012, apenso ao Processo nº 53000.064702/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: Fundação Universidade Federal de Sergipe - FUFS 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Lagarto-SE 
Canal: 293 E 
A viso de Habilitação nº : 16 
Data de publicação do Aviso-de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento· do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 
Data de postagem desta proposta: 06/02/2012 
Requerimento tempestivo? ~ sim D não 

ANÁLISE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito público interno, em 
consonância com o disposto no artigo 5° da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 201, publicada 
no DOU do dia 19 subséquente, conforme quadro abaixo descrito: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS Á INSTRUÇÃO_PESSOA FOLHAS 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante OK 
legal; 02 

b) Declaração de que integrarã a rede nacional de comunicação pública gerida pela OK 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da ' 

03 
Administração Pública Federal Indireta 
c) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos 'artigos 221 e 222, § 2°, da OK 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 

03 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999; 
d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na OK 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederã os limites fixados 

03 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; " ' 

CRFR /GTED/DEAAJSCE - MC 

I 

-
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e) Decl~ção firmafinda pel~ repres~ntante légald_da pessor~ j~~ic~· in\eressada_ ~e ,. . ~- . . :_,h.-.'~.··_._'._:_ ... _·,·.,·: .. ·.·:· 

9ue possuuecur~os . anceiros para o en;ipreen imento; -;: -1:.. ·-;. 1.:'l\1,,: ~ ., · ;-.: · ;.- . \ ·" • : .. · : '"~ -:~. . ... , 

f) Proposta de ·grade detalhada contendo o horário e programação que Sf'. pretende OK -t\.~.L.::_;··.··~.·{·~_.:~::_~_·._·._·,:·:"'· . 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 3 7 /3 8 ·-: ·( 
g) Declaração finnada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de ' , . , . . 
que somente. rasileiros natos exercerão os cargos e füiiÇões-de cllieção, gerência, --oK------. ~ i ;..,.. : :- · ....... 

chj::fia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 1 03 1 
• • ~~~-;~· •. " 

obieto da outor2a; .1~~· ;". · ·. · 
..{,_ -'~ .... . h) Quando instituição de ensino,_ declaração firmada pelo represen~te legal da o~ . 1 .. ' • 

interessada informando o número de alunos matriculados. (29.651 alunos) 03 ,.·.~.~.,.~.;_ ... _.~ ... ;:·_·:.· .. _'·: 
i)Se executante 4e Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? NAO SE .. . 

APLIC'A · · · t "" . ~ -' .__ _______________________________ ....__ ____ __. -1:-1~.~ .... : 



A vitliação. 
De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de ~companhamento e 

. 
Brasília, JÔ de~ de 2013. 

) 

~ J>.'P"E-~ ' 
1 ELZA ~ÍtÍA DEL KEGRO B. FERNANDES 

Coordenadora dô Grupo de T o de Radiodifusão Educativa e Consign~ções da União - Substituta. 
Confopne Portaria nº 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

OCTAVIO 
· Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficiai da União de 8 de outubro de 20i3. 

CRFR/53000.006774/2012/GTED/DEANSCE • MC 
3de3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnicanº :/. .1.. O /2013/GTED/DEAA/SCE- MC 

Assunto: Processo de Seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão~om fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo nº 53000.064702/2011 e apensos 

SUMÁRIO ExECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, de acordo com o estabelecido pela 
Portaria MC nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU do dia 19 subsequente, de 
acordo com os dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
· Municipio/UF: Lagarto-SE 

Canal: 293 E 
Classe: C 
A viso de Habilitação nº: 16 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protoce>lo das propostas: 06/02/2012 

ANÁLJSE 

2. Veio à · análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, o processo em ref~rência, acompanhado de 3 (três) processos apensados, 
relativos às propostas apresentadas, objetivando a outorga em questão, para conferência e 
verificação quanto ao resultado das análises das respectivas propostas. 

3. Concluídas as análises relativas às propostas pertinentes ao presente processo de 
seleção, verificou-se o seguinte resultado: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 
Fundação Unive~idadc Federal de Sergipe 
• FUFS 1 53000.006774!2012 Habilitada Iº Lugar 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e 
1 53000.00552212012 Habilitada 2° Lugar Tecnologia de Sergipe 

Fundação Brasil Ecoar li . 53000.00305Sfl012 Niio analisadii Desconsiderada 

Legenda: J - Pessoa Jurídica de Direito Púb!i<;,9.lnterno; li - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
*Art. 5~ § J~ da Portaria nº 420/20JJ ~ . 

CRFR/GTED/DEA.'\/SCE-MC 
/ 

J 



CONCLUSÃO 

. . , 
t • • . • • I 

4. Diante do exposto, de acordo com' o.dispostó.no § 2º do art. 3'4 da Lei nº 4.117, de 
27. de agosto de 1962, confo'rme dispõe o artigo 5°, § 2°, inciso II e III, da Portaria nº 
420/2012, opinamos . 

, 
a) seja declarada . vencedora da presente seleç~o pública a Fundação 

Universidade Federal de Sergipe-. FUFS; ., ~ 

b) pela h~bilitação e cla{>sificação em 2º lugar da propostá apresentada pelo 
Institúto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergil?e; 

c) pela descoilsideração da prop~sta apresentada pela pessoa jurídica de direito 
privadà, :nos t~~os do artigo 5°, § 1 º, da Portaria~º 420/2011; 

d) pela comunicação do res~tado :Qnal obtido nesta seleção pública a todas as ' . 
participantes, concedendo-lhes prazo para que, se for o caso1 · apresente111 · 
recurso, conforme dispõe os artigos 9° e 10, da Portaria nº 420/2011; · 

' ' . . ' 1 

e) expirado o prazo recursa! concedido, seja .dado prosseguimento ao feito, na 
fo110a legal correspondente. 

À cons1deraçãQ da Coordenado~ 'do . Grupo de Trabaiho de Radiodifusão 
Edu~ativa e Consignações da União - Substituta 

CELSO RO.B<dio F. RODRIGUES 
Técnico de'Nível Superior 

Brasflia, Jq de '""'-°~de 2013 '. 

~ 

~~/ -·'"' ~ 
VILMA D~ F. ~V ARE~ ~ FANIS 

Analibta- Chefe de Divisão . 

• 1 

De acordo. À ~onsideração . do DiÍetor do Departamento de Acomp"anhamento e· 
Avaliação.. · 

Brasília, c7j" de /t"~ ·de 2013. 

. JL~~~ 1). ~B. ~ . . . . . . . 
· ELZA · DEI:. NE&'RO B. FERNANDES 

Coordenadora do Grupo de Tra alho de Radiodif\isão Educativa e ConsignaÇões da Uníão - Substituta. 
Conforme Portaria nº 977, de _11 de outubro de 7013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. · 

CRfR/53000 064702/201 J/ÇJTED!DEAA/SCE·MC 
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De acordo. A consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

-(;,"\ B'1, \;" de ,.,._oJ, de 2013. 

.· f,~, I 
i ~ ~ . 

OCTAVIO PE TI 
Diretor do D~partamento de amento e A vahação. 

Conforme Portaria de delegação de competência nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, de 

I 

1 • . 
,CRFR/53000 06470212011/GTED/DEANSCE·MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasflia/DF 
Telefone: (61) 3311-6464 

Oficio nº /2013 /GlED/DEAA/SCE-MC 

Senhor( a) 
Representante Legal da Fundação Universidade Federal de Sergipe - FUFS 
AV. Marechal Rondon, s/n-Jardim Rosa Elze ' 
49100-000 - São Cristovão-SE 

' Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente ~ducativos, no município de Lagarto-SE. 

Referência: Processo nº 53000.006774/2012, apenso ao Proc. nº 53000.064702/2011 

Senhor( a) 

1. Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprimento ao . disposto no A viso de 
Habilitação nº 16, publicado em 08 de dezembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas 
nº f:::2 O /2013/GTED/DEAA/SCE - MC e nº 51 '1- /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 
com vistas à comunicação, tanto dQ resultado da análise da proposta dessa entidade, como do 
resultado total das análises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referência. 

/) 

(1 (\0 

(; 

' 1 • 

Atenciosamente, 

\ ~ OCTAVIO P ~N.1\/ p ERANTI 
Diretor do Pepartamento d~p amento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

CRFR/GTED/DEAA/SCE - MC 
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FuNoAÇÃO UNIVERSIDAD_.§_FEDERAL DE· - SERGIPE= S · Av .Marechal R.ándon,s/ nº-Jardim Rosa Elze Cep: 49100-000 São Cristovãõ -SE Proc: 53000.006774/20i2 
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MINJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departa,mento de Acompanhamento e Avaliação. 

Nota Técnica nº l /h /201'4/GTED/DE.AA/SCE-MC 

....... 

. . ~ 

Assunto: Processo de seleção. Servi.ço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
com fios exclusivamente ecjúcativos, no município de Lagart~, e~tado . do Sel-gq)e-,. canal 
293E. . ' 

Referência: Processo nº 53000.064702/2011 ~-apensos . : ' 

SUMÁJ,UO EXECU.TIVO 

1: Trata .. se de ·processo de seleçâ~ para Q~torga <;lo Serviço de, Radiqdifusão Sonora 
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mu.nicfpio de Lagarto,.estâdo 
de Sergipe, por meio do canal 293E, de acordo com o .q~e estabelece a Pot;taria nº 420, de -14 de 
setembro de _2011 e o Âviso de Jiabilitação nº 16, de .07 de dezembro de 2011. 

• / 
ANÁLISE 

. . . ·1' . . . t 
2. Conforme os oflcios de comunicaçã<?,. dos resultados das análisês rel~tivas às três 
propostas e da desconsideração, obj~tos dos P,rocessos a este .g,p.ensados, foram comwi~cados os 
resultados e divulgado o quadro classificatório 'às proponentes, concedendo-lhes o dévidõ prazo 
recursai (fls. 09jl9). ' 

' 3. Esgotado referido prazo, vieram · os presentes autos à análise desse Grupo d~. 
Trabalho de Radiodifusão Educativa e c_onsignações - GTED, tend~ sido constatado 'it ·não 
apre'sentação de recurso ·em face dos resultados das análises ou desconsideração das propostas 

·relativas ao presente processo de seleção. ' 

4. Assim sendo, o resultado final obtido.é ,o seguinte: .· 
' CLASSIFICAÇ~Çj/ 1 

PROPONENTE . TIPO PROCESSO· PROPOSTA 
RESULl'ADO . 

l'UNDAÇAO ~ 

UNIVERSIDADE 
1 53000.00677412012 

llABILITADA Iª LUGAR RDr:RAI. DE .-
SERUll'E - FUFS 
1NSTITUTO FEDERAL ' I 
DE_ EDUCAÇÃO. 
CIENCIA E . 

1 53000.00552212012 l!AíllLITADA - 2º J.UliAR TECNOLOGIA DE ' 
SERGIPE , .., 

, 
FUNDAÇAO BRASIL 1 

li DESCONSIDERADA• INDEl'ERIMENTO ECOAR 53000.003055/2012 ' . . legenda: I l'e.mw Jurídica de Direito Público l111erno: li·· f'essoa Juridu;a de .\'a11rrera Pr1w1ela . 
~ Art. 5''. § J n. da Portaria nn ./2012011. 1 

5. . · Dessa forma. á Fundação Úniversidade Federal de Sergipe. - FUFS, pessoa 
jurídica de direito público, de acordo com as Not.as Técnicas de nº 120/2013/GTED/DEANSCE­
MC e de nº 117/2013/GTED/DEOC/SCE-MC, deverá ser declarada ~encedora do presente 
certame. fazendo jus, portanto~ à outorga em que.stão. · 

-· 

6. Cabe ressaltar que, cm consulta ao Sistema çle Controle dé Rad~odifusão - .SRD . 
da Anatei, verificamos que a entidaae não possui outras ·outorgas, entretanto apare.ce cm~ 

. . Í/_J (\ GRRl3/GI ED/DEAA/SCE-MC z:tl- I I 



.7 .•• · . , •• •· • _, ~ -:·· , : .. . : .-.: : ~ · :·: :·: ·~;~- .: .. : ·· :-: i;::':1·.-·. · ::..~:~, ."~.:·:J~:iZ. .. :· ' ...... ;: .. :.-:.: .. :._..->· /"":~::··:\.(·º :J~\~~~~C--, -" '..· .. 
·· ,, · : : ~ · · · · · ·. , ·' " ... r " ·· · · ··" ·· ,,,,- ··. · · · ····· , . '~' .. ·:; , .. .. .- ·. _ •• . :i... ·· ... ·1'941:~"· ~, 

·:. ·. ·. :·r. :_ : ~ :r:.:: l . ·~·-: .. . ·\ ._-.,~~:::.'.· , .: ·>.·~ .;;· ~~- _:; ,.:~ · ·\-<y:;· .-:=- .. /:)' r.i'?f; ~-:;- ·/ .. ;> .. :>r.·:_~/ -. '.~!Ji:_L~:.\~ .. · ... J :}~L:~: .. : ::· 
'.·· ·vencedora- (1 º lugar) nos mun.ic'ípitjs de !ta.baiana/SE e . Est~da/SE; conforme planilha de ::1~:~;2'~:_:::, :·.·' . · 
.: contr~le de· avisos çle habilitação. . , .. : ,- ;.: , ; .. .- . ~ :.-.: .. . ·., .... :···j·,,;, .: .· • .. : ..... · ..:- 1 . , , •. : ., , • ·('. ;i.;,·,,t;/l.,{l~· .:_t:' <>. · 
~ •. -·. : .-: · . ' . : ,· •• ·' .• : .;; : - ..... ' .·:· · I . >~< ·~: .~:·:. ~; .]~~-~ ·;_; ;:/-'(~~_:;. ;?~~j~;-:'_:;>·i:. '/\~~;;_:.; .. i: \:~.: ··.·~:t~.i~~L.· · :;~~'. .:-~':<~f.\~'.·. . . 
· '- • 

1 

• CONCLUSÃO . '.~/: :.::; ~. 
· ... :· ,. · -.~ =-.. :/ -'·· _ .... . ~ · .: -.·~ ; · , .... ..... i:;... .. -·:~.' · : ~; .. --... ._,".: .. ;,i:.~.: ... ·. ···:;:.)~ · ;_ ;:,: . :;.; ~-.~ .. :.;:· .. ~.: .. 0.~ ···:-~s~~:.(~ ~:~ .... ----

..... ~ . 7 . .. : .; ( .• ... , Diante do expost~. opinamos' seJa declarada ~encedora do presente processo a . '.:;./;. ,~. : 1 
... 

··. " .... : Fundação Universid~de Federal de Sergipe - . FUFS, homologando-~e e~te -pro~diinento de· ·. ;,·,~~ · · .... 1' 
. ;"". seleção, ~ adjudicando ao vencedor o seu objeto . .. -... _;_. ·_. .. • . . ~ ..... · . . . -~ . . -\:.~?~~: .. ~ . 

-·· to . . . {"' ... ··· ,1.; · .•,.J:t , . . ~ ; · ·: ::. \;•: .:.~~·. ' ( ~· ·:,·.:~.,. : ··. . .. .. -.~' : ~'· .... i •• 

. 8. . Pcµa tanto, devem s~r remetidos os correspondentes processos -~.Consultoria 
'.· ... ';·Jurídica, a fim de que se n~anifeste sobre a regularic(ade jurídico-formal: do procedimento de 
.' : __ . seleção em questão; -do processo relativo à correspondente proposta; e das·minµtas do Despacho 
· · .. '.. de homdlogação, da Porta~ia ·de Outorga e da Exposição de Motivo~ para en~io da· cópia . do 
·. ~ .' processo vencedor. à Casá Civil, elàboradl:!S com vistas à celeridade processual. .. ·, . ·.' ,_ - ...... : . . . . · . . 'l . · ,..1~ 

9~ ' Após,. sejam os autos devolvidos· a esta Secretaria. com vistas ·:ã . adoção das 
provi.ciências consectárias. · ._, 
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~~~~~~....--~~~~~~~~-::-~MINI==:=S~T~É::..:;'RIODAS~MJJNlCAÇ<)Es.~~~~~~---..__...._,~~~-­

Secretaria de SerViços de Comunicação Eletrõniéa 
Grupo de Trabalho de DocUlJ!entação e Infonnação 

Subgrupo de Trabalho de Opcumentação e Informação de Radiodifusão Educativa 
e Consignações da União 

1 
Protocolo n2: SJOO~J.006774/2012-Si 

' 

.DESPACHO 

I ' 

' ' 

Enviado docwnento ~igi~al para publicação, ao Serviço de Docwnentação e Arquivo - SEDOC . 

. 
- ·Em 28/05/2014 

' Ili , _. 

' . . . 

SAYONARA LEONEZ DE M C CINTRA 
. COORDENADQRA . 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Infoi;mação de Radiodifusão Educativa e 
• Consignações da União · 

. SDEBU/GIDI/SCE-MC 

5~ Lecna tÚ Af. C. Cintra 
Mat. 'slAPE 1312395 

CocnleMdola do SIAlgrupo de Trabalho de DocumenlaÇão e lnfonnaçlo de 
Radlolifus&o Edur.ati-111 a Coosig- da UriAo • SOCOU 

SOEDU/GTDl/SCE·MC 
Minlst6i1o .daa ComunlcaÇões • 1 

. r 

•' 
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,. 

DESP,ACHO no fvilNISTRO . . 
Em ~e, de J4t'lN(, de 2014 

. . O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de · suas atribuições, 
'resolve acolher o disposto no PARECER nº ~~~/CV.S/C.GlfCONJUR-IvJC/CGU/AGU, co~stant~ do 
processo 53000.064702/2011, de sorte a homologar_ o processo de seleção para out9rga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclJ.!siv~ente educativos, no muajcípio .d 

. Lagarto, estado do Sergipe, por meio do capai 293E, constante !io Av~so de Habilitação.nº l6, de 07 de 
dezembro de 201.1, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE F~DERAL DE SERGIPE 
- FUFS, de acordo com 0-resultado final constante do Ariexo de~te, nos termos da legislação vigente e, 
d.as norfnas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembrÓ d~ 2011. · · · 

~---PAULO BERNA 
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ANEXO 

/ 

.. . . I "' '! 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROEOSTA . C~SIFICAÇÃO/ 
"" . ' . . 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE 53000.006774/2012 

J 

I HABILITA.DA FEDERAL DE . . 
SERGlPE - FUFS 
INSTITUIO 
FEDERAL DE 

, . 

EDUCAÇÃO, 53000.005522/2012 
CIÊNCIA E 1 'HABILITADA 
TECNOLOGIA DE ' 
SERGIPE . 

, 
' 

FUNDAÇÃO 
li : DESCONSIDERADA* BRASIL ECOAR 53000.003055/2'0li 

Legenda: l Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; JJ . Pessoa Jurídjca de Natureza Privada. 
•Art. 5~ § /~ da Portaria nº 42012011 

.. 

\ 

RESULTADO 
~ . 

\ . 

' 
lºLUOAR 
. 

2ºLUGAR 

. 
~ 

INDEFERIMENTO 

' 

' 

' . 

1,. 
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42 ISSN 1677-71J11. Diári9 Oficial da União - 5eç1o N" 101, quinia-feúa, 29 do maio !lo 2014 

,DES(~~~~ !?r ~~iJ~O 
Ô MINISTllO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. na ,.. de - atnlNiçOoa, raolve 

-Ilia o-disposlo oo P.uECl!R a• 4W201«VSIDDRA/COAllC~·MCICOUIA<IU, C-,.. 
do~ 53000.0SHlll/2011, de""'"" clcacpr ..-i-1a 1D =uno inlcrpollo pelo FUNDAÇAO 
ONÜIMO RODRIGUES DE BAllROS, pllllc:lponte do Avbo do Hdrilillçla a• 9/lllll. do Serviço do 
blqilinlo Saon om Frequbcil Modullda, com flaJ OICl111- .-il'OS,. oa mualdpla de 
..,_. CSlldo de Slo Paula, par meio do cual 2'71!, ICDdo - vim 1 - do cimw1laclll 
1-..Ude-.er1doeido. • 

t • O MINISnO ti&-l!STA!lO DAS COMUNICAÇ()ES, no uoo de ~ llribulçllcs, resolve 
-lllcr o dÍlpal1ll oo PARl!CEJ. .. 319/20l41SJ1JDDRAICOA1/CONJIJRMCICOU/AOU. c:aas&I!"< 
do pn1C011051DOO:ll06731112012,de1<1111! 1 clcacpr~ '° - ~ pe11 FUNDAÇAD 
RllCílONAL DE RADIODIFUSÃO EDIJCAllVA, ~do A'riso d<"Jlibiin>çta .. 1612011, do 
5c<viço do Radiodi- Sooon cm Fn:qutnolo Modulâ, ..,. llm aduslnmoalc aducal'-. ao 
'°"""''pio de T1m6leo. emdo de M&w Gmll, par mrio do camJ 203E. laxfo em vista a 1mlaclo de 
dmllll1inciu M<CIM:ls do moer 1 ~- , • ..._ 

D MINISTllO DE ESTADO DAS CO~ICAÇÕES, ao 'mo de 1U11 1111~ ltlOlve 
-ll>cr o dbpaa1o oo PAll!Cl!Jl n"A2412Õl4/CVS/DDIAICGAJICONJUJl.MCICOUIA<íU, êlmiuro 

- do_..,. !Joo0.11!16G0/201 I, de sono a clcacpr pnwi.lneoia 1D m:uno INapal10 pc11 FUllDAÇÃD 
ONDA VJ!llDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, pUtlcipoau: 'do AYilo de ~ .. !l/2011, do 
Sa'tlç8 do ltadlodlllala Soaora 1111 Frequ!slcla Modolada, _,, fms caclm ........ educallvm, ao 

-.~=:e.°:!*~;~"°' melo.do camJ 1'7E.' l<ado cm Wla a llllbcia de 

O MINISTllO DE tiSTADO DAS COMÜlllCAÇÕES, ao ,.. de suu atn1lulç0os. resolvo 
""'Ilia o i!i1Pooto oa Pi\JU!CEll n• 424/l0141CVS/DD~NllJR.MCICOUIAOU, ~· 
do .,......ó 53000."'9012/2011. de - a clcacpr pnw;_,., • rccuao lnlcrposlo pela FUNDAÇAO 
CULTIJML lllVALDO FRANC'O B~lpurc do Aviso de llabililaÇlll .. 9/JDI I, do Sqviça 

~So:"'51o"" ..!,~meio do ..... ~.:!."'!:':':=:.:.=.:= 
lllSCCll\'Clsdemocradocillo, 

O MINISTJID DI! ESTADO DAS COMUNICÀÇÕES, no - de ,... atniulçaes, ltlOlw 
uolhcr o~ no PAllECER. .. 4"'.AP-014/CVSIDDllAIC;oAl/CONJtJR.MCJCOUIA~ 

~~~i:~~C.:c=~tfi.~~~_ede~ 
ri' '1?011, do Scniço de Radlodlllislo Sooara cm Froqubcia ~""" 11n1 w:lmn-amcnlC 

' ........ _ .. muaicfpio de Ançablll<. ....... de Slo hlalo. par melo do -1 2971!. - ... viJ1a 
• IUlb<ÍI de <Í ............ .....ifwi1 de-,._ • decido. 

O MINISTllO DI! ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 1110 * suu atriboicllcs, ....... 
-lber o~ m PAllECl!ll a"0418120141CVS/DDIWCOAJICONJUJl·MCfCOU/AGIJ, -

~~=~"f°~~:r~i:..~~~= 
RqlMl. Cllldo • Slo Pllllo. pat meia do c:allll lJIE-lo do Arito da Haloilitaçlo .. 1,:; de 
lllllÇO de 2012,. dcdarar. --de·-.... ~ de--·-- fmal 
~~f.i.~:!'':ic "ro;'f""" da~ viplt e, da normu m.ticlecidos ~ Pmaril .. 

ANEXO 

nro ::::1 
Lt1Clld1: 1 • P..- Jurlclíca de Dln:ila Pübllco ln1tmo: li • ......,. Jurldlea de Nawm:a Privada. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMWJCACÔES, oo "'° de ..., llribuiç&:I. resolve 
-lhu o di- na PARllctt 424/2014/CVSIDOIWCáAJiCONJUR·McicGIHAGU, - do 
~~ 53000.114916112011, do ,.,,. • hamolotar o .r.:':i: de sclcçJo pua omorp do Setviço de 

=.::--...:."":~ ~~=~"'l',~=-~i::=ii~""::';'.P': f; 
r...-.:::.~ :,1~=~ :ir=: ~"°-~..:-!:::"°...::.:m= 
Panari• n• •20. de '" de setembro de 2011. • 1 

ANEXO 

Lccmda: 1 .. Pcnoa Juridica de Ditl!ilo PUblko in°tcma; li • Pcnoa JUridica de NaNttu rrivada 

O Ml/llSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕF.S. IMf"~ de ...S atri~ ""°''" 
KOlhu o dis= oo PARECER rf' 319/l0141SJLIDDRNCOAJICONJUl\.MCICOU/AOU, COOll&N• 

tr.:r:.' ~~1 
.. ~ .. ~=;.:::zi::..'1" ../:;~~.!k'l'f:t 

lim6oeo, macio de ~lln11 Omis. par melo do caml lOlE. com11111t do Aviso de Hlbilllaçlo ::r 16, 7, 

El'e dbcwnctUa rode Jef ,'CfirlCldo no mckteço ck'trbnicG hnpJ/\\-.i1"·.ia.p·~ 
pelo ald1p 00012014051900042 

... . 
dtd<anillrodelOIJ,edcdanr1....-de......iarao__...,de-.laeaco_._ 

~ ..... ~.i ~.=::.~da l<rifllllo ..,_ ...... - .-iecída ..... 

ANEXO ~ ' 

Lm 16 de m:!io. !01_4 .. 

...,11w ~ ~ ~ks~ ~'i53/l1Y~~~: 

.,_ s='l'9750/lQCIS,.dt '°""a - proYl.-o ao racuno la~ oela ~do 
:=~~-~~-=..~v::..u::~'!·=~~ 
vissa a aus&c1a de~~~- de rri'er'• ~ · , · 

• ~AU[Cf UF.RNARJIO SILVA 

RETfflCAÇÃO 

UÔilo. :Zf:'~ ~1.::'=·~J/,:"..:'°.. ~ ~=~.Y~ -
,,_ 53000.05196912Dll . ' 

AG2NC1A NACIONi\L DE TELl!COMUNICAÇêES 
CONSELHO DIRETOR 

lloculn- uslnado dlgltalmenlc tonl"omw: MP n' ,2.200-2 do 24JOlf.IDOl, que ~llll 1' 

)n&us.l"""" do Cbavcl Pllblleu BIÜUcln - ICP-Bruil. 

'· 

• 
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PORTARIA N~ 430 . . , DE 2 8 DE . MAIO DE 2014. 
/ 

.. 

O . MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso - ~e suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 6°, § -2º do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelQ Decr~to nº .S:i. 795, de 31 de outubro de 1963, com a redação daãa 
pelo Decreto nº 7.670, de 16 .de, janeiro de 2012, e tendo em vista o.que consta do . ~rocesso 
Administrativo nº 53000.006774/2012, r~so_lve: · · 

Art. fº Outqrgar pennissão à FUNDAÇÃO. UNIVERSl{)ADE FEDERAL DE 
SERGIPE - FUFS, para executar, peJo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,' Serv:iço 
de Radiodifus-ão Sonora em Freq~ência Modulada (FM), com fins e~clusivamen~e educativo~; no 
município de Lagarto, estado de S~tgipe. , ·. ' . · 

1 • 

Parágrafo único. A perinissão ora outorgada, reger-se-á pelo Código Brasileira de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgá-da, 

. . 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaç~o do Congre8so_. 
Nacional, nos termos do§ 32 éio art. 223 da Çonstit~içã~. ~ · ,. 

Art. 32 Esta Port~ entra em vigor na data de sua publicação. 

• 1 

~~ ~ 
PAULO BERNARDO SILV 

Ministro de Estado das Comúnicações 

..• r . 

Publicado no D(>,lí 
Em t0-9 1QS 1 I .~ , ' 
Páglna 4 1 s~o 10 I 

',. 
:A.I ,, 

I ' 
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PORTARIA :-.~ l~J. DE li UE ~'L\10 llE !OI~ 

~\IM::r.1 " Anexo dl PN't&IU n' li~1 ~ ~~ dt dr:cmbm dt 10JJ. que dt\'lllp o 
fül4 dos nom" e rarcctil·\lJ rr.s1s1rus ünicus de RW:dicus mlcrt11mbi.,t:i:s p1t· 
1ic1panics do Projc\u Mais ~léd1cus f13r.I o Ur,1sil 

O SECRETÁRIO OE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚD'E. SUBS. 
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( ' • 

MINUTA 

... 

EM nº 12014/rvlC 

Brasília. · de de 2014. 

' 

" . 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. E'ncaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006774//2012. relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora. com lins 
exclusivamente educativos, no município de Lagarto, estado de Sergii)c. constante do A viso de 
Ilabilitação nº 16. de 07 de dezembro de 2011. publicado no Diário Oficial da União de 8 de 
dezembro de 2011, cujo Óbjeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SERGIPE - FUFS. por intermédio do Despacho de Ilomologação de 
publicado no Diário Olicial da União de , em conformidade com a 
Portaria nº 420. de Pt de setembro de 2011. publicada no Diário Oficial da União de 19 ele 
setembro de 201 1. ' . 

2. · Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído. de acordo com 
a legislaçàl) aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para 
a execução do serviço. conforme análise prrn.:edida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

_ 3. . Esclareço que. nos termos do § 3º do art. 223 ela Constituição Federal. o ato ele 
outorga somente produzirá eleitos legais · após .deliberação do Congresso Nacional. para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato. acompanhado tio processo correspondente. 

Respeitosamente. 

PAULO BERNARDO SILVA 
M.inistro dt: Estado das Comunicações 



06/0812015 :: SEI I MC - 0073836- Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S~cretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 
Subgrupo de Tr;ibalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União - SDEDU 

PROCESSO Nº 530'00.006774/2012-52 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

úmero do processo físico: · 

2. Foi providenciada a digitalização e ·consequente inserção do seu. conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

sei!º 
115$1MlUr,, w 
eletr6ttlca 

Brasília, 07 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Tecnico de Nivel, em 08/08/2014, às 16:28, conforme art. 3°, III, 11 b1

'. , da Portaria MC 
89/2014. 

~i'l'f.2,..,._-~~ .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0073836 e o código CRC DFFDD99F. 

~~~ 

https://sel .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlD'jmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=97262&infra_sistema=100000... 1/1 



06/08/2015 :: SEI I MC - 0336805- Exposição de Motivos :: 

EM Nº 41/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
------------- ------ ------'---- - ---- ~ 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006774/2012-52, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Lagarto, estado de Sergipe, constanfe do A viso de Habilitação nº 16, de 07 de 
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de. 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi 
adjudicado à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FED.ERAL DE SERGIPE - FUFS, por intermédio do ' 
Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 29 de maio de 
2014, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 de setembro de 2011. 
2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução 
do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 
3. Esclareço que, nos termos do§ 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
omente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comµnicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, seil O Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 15:47, conforme art. 3°, III, 11 a 11
, 

· 1sslnatu~ L!J da Portaria MC 89/2014. 
· eletr6ftl~ 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

il'IW\o"'">61u.-...~:O:'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
m~~~~· informando o código verificador 0336805 e o código CRC 50215DEE. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=414963&infra_sistema=10000... 1/1 



06/08/2015 :: SEI I MC - 0648385- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e InformaÇão de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACl,IO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

Referência: Processo nº 53000.006774/2012-52 - PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, 
APENSO AO MÃE 53000.999999/2999-99. . . 

nteressado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDAD~ FEDERAL DE SERGIPE 

' 
Assunto: Encaminhamento de Cópia . 

' 
Encaminho cópia do processo acima citado, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SERGIPE, no município de LAGARTO/SE, ao Serviço de Docuplentação e Arquivo - SEDOC, 
para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: 

Brasília, 06 de agosto de 2015. 

Sel•I Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
• ~ Técnico de Nível Superior, em 06/08/2015, às 19:06, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria 

IUSIMlUtll MC 89/2014. eletr6nlfa 

~~~.....,, ... ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
olll'.,~iJ.~~,,._~!E~· informando o código verificador 0648385 e o código CRC 4264CEA4. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=789600&infra_sistema=10000... 1/1 



EM n2 00268/2015 MC 

,_ --
Brasília, 31 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, . 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006774/2012-52, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Lagarto, estl\dG de Sergipe, constante do Aviso de 
Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 8 de 
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado~ FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SERGIPE - FUFS, por intermédio do Despacho de Homologação de 29 de abril de 2014, publicado 
no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2014, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 
de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2. . Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Mi,nistério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente -

Respeitosamente, ' 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PARECER Nº 0452/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
______ J>-ROCESSO-~RINGIFAL-N~J000.064-70212011 

(Processos Apensos: 53d00.003055/2012; 53000.005522/2012-14; e, 
53000.006774/2012-52) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada -
FM, com fins ~xclusivamente educativos, na localidade de Lagarto, Estado de Sergipe. AVISO DE 

• HABILITAÇÃO Nº 16/2011. 

1 - Seleção pública.para outorga de serviço de 
radiodifusão sonora em FM, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Santana do Ipanema, 
Estado de Alagoas. 

II - Pessoa jurídica julgada vencedora: FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE. 
Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 
1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, qe 
14 de setembro de 2011. Pela viab~lidade jurídica da 
outorga. 

III - Competência do Exmo. Ministro das 
Comunicações, nos termos do art. 4, § 1 º do CBT (Lei 
nº 4.117, de 1963) e art. 6°, § 2°, do Decreto nº 52.795, 
de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 
16 de janeiro de 2012. · 

IV....., Encaminhamento çlos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -SCE, ·por 
intermédio da Nota Técnica nº 0187/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 20 - frente e verso do 
processo principal), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção 
pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada - FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Lagarto, Estado de Sergipe. 

' 1 - RELATÓRIO 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleçãÓ pública em .questão restou publicado no DOU de 
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 07 de dezembro de 2011 ), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/06). 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 

(i) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR-Processo nº 53000.003055/2012; 



(ii) INSTITUTO FEDEREAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCA E TECNOLOGIA DE 
SERGIPE-Processo nº 53000.005522/2012-14; e, 

(iii) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - Processo nº 
53000.006774/2012-52. 

4. Após análise inicial dos ·autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
120/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 09/10), por habilitar o INSTITUTO FEDERAL DE 
SERGIPE e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE; e desconsiderar a 
entidade FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR. 

5. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de oficios, com Avisos 
de recebimento acostados nos respectivos autos, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes, 
oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonâncià com a ampla defesa. 

6. Não se depara CÇ>m pleitos recursais nos autos da entidade desconsiderada, a despeito de 
devidamente notificada. 

7. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SERGIPE, alcançando o segundo lugar o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, cn::NCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE. 

8. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico­
formal do processo, e a consequente homologação do certame. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

9. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto­
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de. agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretament~. bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

10. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 4. Somente poderão executar serviço de radiodifusão: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 



d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, 
as ações ou cotas, em sua totalidade, por brasileiros natos. 

' -~--~------.1... ...... ágrafo_único~nem_pessoas-jurídicas, excetuados os-partidoS-políticos nacionais.~--~-
nem estrangeiros, poderão ser sócios ou participar de sociedade que executem 
serviço de radiodifusão, nem exercer sobre ela qualquer tipo de controle direto ou ' 
indireto.'1 

' 1 11. No que concerne à competência para outorgar, por meio de concessão, Sen!iço de Radiodifusão 
Sonora, incumbe ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos.dos articulados seguintes: 

Decreto nº 52. 795, de 1963 

Art 6° À União compete, privativamente§ autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 1 º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a 
exploração dos serviços dé radiodifusão de sons e ima~ens. 

-' § 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a ,exploração dos serviços de radiodifusão 
sonora. (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

(Grifos nossos) 

12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 
420, d,e 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 13 de julho de 
2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu. 

III -DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

13. Consoante já anunciado a entidáde FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
(Processo nº 53000.006774/2012-52), foi julgada a vencedora pela SCE, em razão 

14. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2° do CBT e art. 5° da Portaria nº 420, de 
2011: 

CBT: 



Art. ~4 caput 

( ... ) 
§ 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público 
intemo,-inclusive u-niveisidades. - --

Portaria nº 420, de 2011: 

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
admini~trativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da 'outorga, conforme o disposto no § 2° do artigo 34 da Lei .Nº- 4.117, de 
1962. 

§ 1 º A preferência de que trata o ca.put acaqetará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo. caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. 

§ 2° Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público 
interno em um mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a 
seguinte ordem de preferência:· 

1 - em primeiro lugar, as universidades federais; 

II - em segundo lugar, os Estados e o.Distrito Federal; 

III - em terceiro lugar, as universidades estadt1ais. e distritais; 

IV - em quarto lu'gar, os Municípios; 

V - em quinto lugar, as u.niversidades municipais; 

VI - em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno. 

§ 3º Caso concorram em um procedimento administrativo seletivo mais de uma 
universidade instituída pelo mesmo ente federativo, utilizar-se-á o correspondente 
número de alunos como critério de desempate. 

§ 4° As instituições de educM'ão técnica de ensino médio criadas pela União. pelos 
Estados. Distrito Federal ou Municípios serão eguiparadas às respectivas 
universidades. para efeitos da ordem de preferência estabelecida no § 2° deste artigo. 

(Grifei) 

15. Nesse sentido, da leitura do § 4° acima transcrito, depreende-se que, os Institutos Técnicos 
Federais equiparam-se às Universidades Federais, e, portanto, ocupam o primeiro lugar na ordem de 
preferência. No caso dos autos, vale salientar que, embo'rà as duas entidades julgadas habilitadas 
sejam pessoas jurídicas de direito público interno, e ocupem a mesma classificação na citada ordem 
de preferênciá, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS restou vencedora, 
em razão do maior número de alunos matriculados. A outra entidade participante ria presente 
seleção pública é pessoas jurídica de natureza privada, o que, por si só, acarreta a desconsideração 

· de seu pleito. 

., 



16. Consoante a Nota Técnica 061/2013/SLPUB/GTPU/SCE-MC, fls. 22 do processo da 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, concluiu a SCE que a entidade 
apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo 1 da Portaria): 

(i) req~erimento postado tempestivamentelll em 06.02.2012 (fl. 51), protocolo em 
08.02.2012 (fl.03); - - - - - - - - - - . 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se . a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de· radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial nº- 651, de 15 de abrtl de 1999 (fl. 03); 

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga (tl. 03); 

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 03); 

(v) Proposta de grade 'detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (tl. 03); ' 

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
integrante da administração pública federal, de. que integrará a rede nacional de 
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicações - EBC (fl.03); 

(v) Declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções .de 
direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução 
do serviço objeto da outorga (tl. 03); e, 

(vi) Declaração firmada pelo rep~esentante legal da pessoa jurídica interessada 
informando o número de alunos matriculados (fl. 03). 

IV CONCLUSÃO 

17. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocaçia-Geral da União, .Ql2irul 
favoravelmente à homoloiação da atual seleçãq. pública, cujo objeto é a outorga do serviço de i 

radiodofusão sonora em frequência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, p~a a 
localidáde de Lagarto, Estado de Sergipe (Canal 293 E, Classe C), sagrando-se vencedora a 

~ ' FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE. 

18. Saliente-se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora, a compet~ncia ulterior para 
a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6°, § 2º, do 
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 dejanejro de 2012. 

19. Oportuno res.saltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 



Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da República. 

1 
20. Por fim, sugere-se a correção da Minuta do Despacho de Homologação, tendo em vista que o 
texto faz referência à Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, ao passo que o exame do 
procedimento fora feito sob a égide da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011; conforme dispõe 
o-§]2oa presente man ifestação. 

À consideração superior. 

' Brasília, 10 de abril de 2014. 

CLAÚDIA MARIA VILELA von SPERLING 

Advogada da União . 

DESPACHO Nº 1450/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064702/2011 

(Processos Apensos: 53000.003055/2012; 53000.005522/2012-14; e, 
53000.006774/2012-52) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada -
FM, com fins exclusivamente educativos, na lo.calidade de Lagarto, Estado de Sergipe. AVISO DE 

HABILITAÇÃO Nº 16/2011. 

Aprovo o PARECER Nº 0452/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
Encáminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

Brasília, 

. , 

de de 2014. 

UJAviso de habilitação publicado em 08.12.2011, concedendo o prazo de 60 dias para 
apresentação do requerimento. 

DESPACHO S/Nº 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 

óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

-----1-



-----~--

Alan Trajano 
Consultor Jurf dico-

Brasília, 31 de julho de 2015. 

------ -----~- r 
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 
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